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INTRODUÇÃO 

 

O relatório da Organização Mundial de Saúde (OMS) publicado em 2008 cita 

dados que sugerem que as pessoas estão mais saudáveis e que houve melhora em 

alguns indicadores de saúde das populações de várias partes do mundo. No 

entanto, a assistência à saúde disponível em vários países, principalmente da 

América Latina, é insuficiente ou até mesmo inexistente. Isso representa um grande 

desafio a ser vencido, principalmente se for considerado que a desigualdade de 

acesso e de oferta de serviços de saúde atrelada ao envelhecimento da população e 

aos efeitos resultantes de uma urbanização e globalização desenfreadas ainda 

proporciona resultados não satisfatórios no controle da disseminação de doenças 

infectocontagiosas e nas demandas crescentes frente às doenças crônicas e 

degenerativas1. 

A dinâmica dominante de um mundo globalizado provoca modificação na 

estrutura da produção que resulta em restrições comerciais e financeiras 

internacionais, homogeneizando o consumo e contribuindo para a difusão 

internacional dos riscos para a saúde. Apesar de o diagnóstico desse contexto 

perpassar por questões de ordem estrutural de difícil solução em curto prazo, existe 

uma necessidade urgente de se apontarem novos caminhos para que os serviços de 

assistência à saúde sejam mais eficazes e mais eficientes2.  

No Brasil o cenário não é diferente. As adversidades são muitas, os 

obstáculos no acesso à saúde pela população são numerosos, persistentes e 

difíceis. As desigualdades sociais ainda estão muito presentes. Ao mesmo tempo 

que se observa um grande contingente da população brasileira no entorno da linha 

de pobreza, depara-se com uma gama de aparatos tecnológicos de ponta, 

disponível e usufruída por uma parcela localizada no extremo oposto.  

Uma das perspectivas em se trilhar novos rumos passa pela investigação dos 

avanços tecnológicos presentes em todas as áreas do conhecimento, assim como 

garantir o uso dessas tecnologias para a redução das desigualdades sociais. Na 

área da saúde, no que se refere à incorporação de tecnologias, observa-se que há 

mudanças de hábitos e quebras de paradigmas que envolvem principalmente o uso 

da informática e das telecomunicações, objetivando inclusão de muitos que não têm 

acesso aos sistemas de saúde. É indiscutível o quanto a medicina tem se tornado 
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mais acessível e mais ágil, com a utilização dessa ferramenta denominada 

inicialmente telemedicina, conceituada como:  

 

A oferta de serviços e cuidados à saúde, onde a distância é um fator crítico, 
por profissionais de saúde utilizando tecnologias de informação e 
comunicação para o intercâmbio de informações válidas para diagnóstico, 
tratamento e prevenção de doenças e lesões; pesquisa e avaliação e para a 
educação continuada dos prestadores de cuidados de saúde, tudo voltado 
para melhorias na saúde dos indivíduos e de suas comunidades3.  

 
Outros termos relacionados à telemedicina também utilizados para descrever 

essa nova modalidade de assistência à saúde são a telessaúde, conceituada como 

“o uso das tecnologias de informação e comunicação para transferir informações de 

cuidados de saúde para prestação de serviços clínicos, administrativos e 

educacionais”4, a telemática em saúde e o e-saúde: 

 

Telemática em Saúde é um termo composto por atividades relacionadas à 
saúde, serviços e sistemas, realizados à distância por meio de informações 
e tecnologias de comunicação, com finalidade de promoção da saúde 
global, controle de doenças e cuidados à saúde, bem como a gestão, 
educação e investigação em saúde3.  
 
E-saúde é um campo emergente na interseção entre a informática médica e 
a saúde pública e empresarial referindo-se aos serviços de saúde e às 
informações transmitidas ou melhoradas por meio da Internet e das 
tecnologias relacionadas. Em um sentido mais amplo, o termo caracteriza 
não apenas o desenvolvimento técnico, mas também um estado de espírito, 
uma maneira de pensar, uma atitude e um compromisso para o pensamento 
global em rede, para melhorar os cuidados à saúde localmente, 
regionalmente e mundialmente usando tecnologias de informação e 
comunicação5.  

 
O termo telessaúde, por ser mais abrangente, tem sido utilizado com mais 

frequência, pois sugere a inclusão de outros profissionais e atividades relacionadas 

à saúde, tais como a enfermagem e a odontologia6. Nesse novo contexto, a 

telessaúde engloba a telemedicina e também integram esse cenário outros 

desdobramentos iniciais da área da saúde intitulados telenfermagem7 e 

teleodontologia ou telessaúde bucal8.  

Entre as vantagens da utilização da telessaúde, uma das mais referenciadas 

é a possibilidade de se ofertar atenção especializada aos usuários onde as maiores 

barreiras para o acesso estejam representadas pela distância e pelos 

condicionantes geográficos9, 10, 11. Além da dificuldade de acesso, há que se 

considerar outras questões como: falta de infraestrutura, condições climáticas 
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extremas e dificuldade de profissionais da saúde se fixarem em localidades 

distantes. Nesse contexto, a telessaúde representa uma possibilidade emergente de 

prestação de cuidados em saúde, proporcionando extensão de serviços 

especializados a locais remotos12.  

Pode-se citar também que entre as principais prerrogativas do uso da 

telessaúde estão a universalidade e a equidade no acesso ao sistema de saúde10. 

Tais fatores permitem uma avaliação à distância, justificada na transição 

demográfica, verificada principalmente no envelhecimento da população, na 

transição epidemiológica, no aumento da demanda proporcionada por pacientes 

crônicos, além da elevação dos custos com a saúde e das dificuldades de acesso e 

transporte a clínicas e hospitais11. Em populações isoladas, a telessaúde pode se 

apresentar como a única solução de atendimento, principalmente em países como o 

Brasil, de grandes dimensões territoriais, onde se verifica uma distribuição pouco 

uniforme dos serviços de saúde9.  

A telessaúde aparece no cenário atual de maneira crescente e inovadora e 

faz surgir a preocupação sobre os seus desdobramentos éticos e legais10, gerando a 

necessidade de se estabelecerem normas e princípios aos praticantes dessa nova 

modalidade de assistência13. Além disso, para o seu bom funcionamento, necessita-

se de verbas para investir em equipamentos e em técnicos para suporte e 

manutenção14.  

As discussões que envolvem a telessaúde não só trouxeram novas reflexões, 

como também reacenderam outras questões éticas. A telessaúde representa um 

espaço para cuidar, mas acima de tudo sustenta e incentiva o diálogo entre o 

profissional e o paciente15. Dessa forma há alguns aspectos importantes, porém com 

poucas informações publicadas que envolvem a natureza e a extensão da relação 

médico/paciente em teleconsultorias e os riscos associados ao uso da telessaúde e 

aos protocolos da prática de atendimento16.  

Acredita-se que a telessaúde será uma constante do cotidiano dos serviços 

de saúde do Brasil, apesar de as evidências disponíveis a respeito da efetividade ou 

do custo-efetividade desses programas ainda serem limitadas14. Embora existam 

estimativas de ganho com essa prática, não se verifica ainda a sua comprovação, 

pois existem poucos estudos que avaliam a capacidade da telessaúde de solucionar 

problemas concretos em determinadas zonas ou países e que proponham uma 



14 

 

 

forma melhor e mais adequada de aplicá-la em situações clínicas. Para sustentar a 

execução de projetos nessa área, faz-se necessário o desenvolvimento de estudos 

que demonstrem resultados mais confiáveis17.  

Uma possibilidade de conhecer um pouco mais o universo da telessaúde 

encontra-se em um projeto iniciado em 2004 em Belo Horizonte – MG – Brasil que 

vem se consolidando com o passar dos anos e tem apresentado resultados 

promissores. Esse projeto, intitulado BH-Telessaúde, tem o objetivo de oferecer um 

suporte assistencial aos profissionais generalistas e clínicos gerais que trabalham 

nas unidades básicas de saúde (UBS) com especialistas localizados em centros de 

referência: o Hospital das Clínicas (HC) em um período inicial, e a seguir, a 

Faculdade de Medicina da UFMG e o Centro de Especialidades Médicas (CEM), 

vinculados à SMSA (Secretaria Municipal de Saúde) de Belo Horizonte18, 19.  

O projeto BH-Telessaúde trouxe a possibilidade de agregar recursos 

tecnológicos à atenção primária fornecendo apoio a condutas clínicas, por meio do 

diálogo com os níveis superiores de atenção à saúde resultando em uma ampliação 

da atuação no nível primário de assistência. Somente os casos que não puderam 

ser resolvidos na própria UBS foram encaminhados para o atendimento 

especializado. Com essa prática pode-se também ter uma importante interação 

entre serviços de urgência e o sistema pré-hospitalar agilizando o atendimento de 

pacientes nessas condições20.  

Uma investigação dos questionamentos éticos e dos aspectos relativos ao 

uso da telessaúde com dados oriundos do projeto BH-Telessaúde pode proporcionar 

uma orientação para uma prática mais segura, além de fornecer subsídios 

importantes para melhorar e, se possível, expandir o acesso à saúde pela 

população. Diante dessas perspectivas, esta investigação pretende caracterizar a 

incorporação de teleconsultorias nas Unidades Básicas de Saúde do Distrito 

Sanitário Centro-Sul de Belo Horizonte – Minas Gerais – Brasil, bem como refletir 

sobre o consentimento e a confidencialidade das informações envolvidas nessa 

modalidade de assistência. 

Para apresentar os resultados desse estudo, esta tese está organizada no 

formato de artigo, segundo a Resolução nº 03/2010, de 05 de fevereiro de 2010, 

proposta pelo Colegiado de Pós-Graduação em Ciências da Saúde – Área de 

Concentração Saúde da Criança e do Adolescente da FM-UFMG. Essas 
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recomendações sugerem que as dissertações de mestrado e teses de doutorado 

sejam apresentadas sob a forma de artigo(s) científico (os). 

Esta tese foi elaborada em conformidade com as normas de Vancouver. Os 

três primeiros artigos constituem a revisão de literatura. O primeiro artigo 

corresponde a uma revisão da literatura referente às reflexões éticas sobre 

confidencialidade e consentimento quando do uso da telessaúde. O segundo 

também é uma revisão da literatura e descreve algumas características referentes às 

vantagens, possíveis benefícios, limitações e experiências da telessaúde. O terceiro 

artigo intitulado “Ética e telessaúde: reflexões para uma prática segura” , escrito por 

mim e por membros do Núcleo de Telessaúde da Faculdade de Medicina da UFMG, 

foi enviado para publicação em abril de 2009, aceito em agosto de 2009 e publicado 

em julho de 2010 pela Revista Panamericana de Saúde Pública. O quarto e o quinto 

artigos constituem os resultados desta tese encontrados no trabalho de campo sobre 

incorporação de recursos da telessaúde nas Unidades Básicas de Saúde do Distrito 

Sanitário Centro-Sul do município de Belo Horizonte – Minas Gerais – Brasil. O 

quarto artigo descreve as principais características dos atendimentos que 

incorporaram os recursos da telessaúde, e o quinto busca tecer algumas 

considerações sobre o consentimento esclarecido no atendimento por meio da 

telessaúde.  
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REVISÃO DA LITERATURA 

 

 Esta revisão da literatura encontra-se estruturada sob a forma de três artigos, 

que vêm a seguir: 

 

ARTIGO 1  

Telessaúde, confidencialidade e consentimento 

 

REZENDE, Edson José Carpintero 

Universidade do Estado de Minas Gerais 

TAVARES, Eduardo Carlos 

Universidade Federal de Minas Gerais 

Universidade da Fundação Mineira de Educação e Cultura 

MELO, Maria do Carmo Barros de 

Universidade Federal de Minas Gerais 

 

 

Resumo : A sociedade atual vivencia grandes avanços na área da informática, com 

novos recursos, que instrumentalizam a área da saúde e oferecem novas 

modalidades de atendimento. Essas inovações pressupõem a transmissão e o 

armazenamento de informações confidenciais referentes à saúde dos pacientes. 

Esta revisão narrativa da literatura pretende promover uma reflexão sobre a 

confidencialidade das informações prestadas pelos usuários nos serviços de saúde 

que utilizam a telessaúde. Foram utilizadas as bases de dados Scielo e Lilacs para a 

busca de artigos publicados nos últimos doze anos, em português, espanhol ou 

inglês, e que abordassem, de alguma forma, a confidencialidade e o consentimento 

nos atendimentos por meio da telessaúde nos serviços de saúde. Na incorporação 

das inovações tecnológicas e de comunicação nos serviços de saúde, além dos 

cuidados relativos à confidencialidade das informações prestadas, compreendendo a 

questão ética e legal, há que se utilizar o termo de consentimento livre e esclarecido, 

sistemas de segurança em informática e mecanismos que possibilitem a 

identificação das pessoas que tiveram acesso a esses dados.  

 

Palavras-chave : confidencialidade, consentimento informado, bioética, ética, 

telemedicina.
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Introdução  

 

Os grandes avanços nas áreas das tecnologias de comunicação e informação 

estão proporcionando inúmeras inovações e trilhando novas perspectivas nas mais 

diversas áreas do conhecimento. Na área da saúde não é diferente. Esses novos 

recursos representam uma forma de se oferecer cuidados à saúde propiciando 

melhoria da atenção à saúde aos usuários de países em desenvolvimento, 

contribuindo dessa forma na diminuição dos índices de morbidade e mortalidade aí 

presentes1. 

Os países em desenvolvimento enfrentam inúmeros problemas referentes à 

demanda e à gestão dos serviços de saúde 2,3. Nesses países, comunidades 

marginalizadas sofrem com infraestrutura precária nas unidades básicas de saúde, 

dificuldades em estabelecer comunicação entre pontos remotos e pouco 

conhecimento a respeito da transmissão de dados e utilização de computadores3. 

Apesar das dificuldades de ordem estrutural, há a necessidade de obter 

novas formas de prestação de serviços em saúde, e a utilização das tecnologias de 

informação e comunicação nesse setor representa uma boa possibilidade de 

melhorar esse cenário4. A utilização da internet propiciou um ambiente favorável 

para a troca de informações, devido à facilidade do seu uso e ao baixo custo da 

transmissão das informações, permitindo envio eficiente de imagens, textos e sons a 

partir de qualquer computador5. Inicialmente, essa associação foi intitulada 

telemedicina, que representa “a avaliação e a revisão das informações do paciente 

(exames, história ou investigações) por um profissional de saúde que está separado 

temporalmente e/ou espacialmente do paciente”6. Outros termos como o e-saúde e a 

telessaúde estão sendo crescentemente utilizados para se referir à assistência à 

saúde que utiliza tecnologias de comunicação, tanto no setor privado, quanto no 

público7. Há também publicações recentes que citam o m-Health, que corresponde à 

utilização da comunicação móvel e sem fio para a prestação de cuidados à saúde8. 

Como o termo telemedicina está restrito às atividades médicas, prefere-se 

atualmente o termo telessaúde, que é mais abrangente e ainda muito utilizado, pois 

os serviços de saúde preconizam uma dinâmica de atendimento multidisciplinar, cuja 

assistência à saúde inclui as atividades dos demais profissionais da saúde ligados 

ao tema9.  
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A prática da telessaúde representa a constituição de um novo paradigma e se 

propõe a diminuir os limites geográficos, permitindo melhor atendimento a uma 

população cuja atenção básica é precária ou inexistente e também o acesso a 

profissionais especialistas10. Essa área, que está em franco desenvolvimento, irá 

permitir uma assessoria diagnóstica com consultorias a distância, apesar das 

limitações de tráfego e das restrições orçamentárias5. Essa é uma boa opção para 

se conectarem centros de referência com unidades básicas de saúde situadas na 

periferia, podendo-se sanar dúvidas diagnósticas, orientar condutas e promover 

ensino a distância11. Há que se referenciar ainda que, em populações isoladas, a 

telessaúde pode se apresentar como a única solução de atendimento, 

principalmente em países como o Brasil, de grandes dimensões territoriais, onde se 

verifica distribuição pouco uniforme dos serviços de saúde12. Outra premissa da 

telessaúde está na possibilidade de redução de custos na oferta de serviços de 

saúde a distância. Ela pode representar um recurso que contribui para melhorar a 

qualidade da assistência, bem como para reduzir o tempo entre o diagnóstico e a 

terapêutica. Embora esse novo recurso proporcione benefícios interessantes na área 

da saúde, também traz consigo riscos que podem estar relacionados ao fator 

humano e às questões tecnológicas13. Um desses riscos é a possibilidade da quebra 

da confidencialidade das informações prestadas pelos pacientes, quando atendidos 

por meio da telessaúde — sejam essas informações arquivadas ou transmitidas por 

computadores14. 

Diante desse contexto, este estudo pretende revisar a literatura acerca do 

tema e refletir sobre a confidencialidade das informações prestadas e o 

consentimento nos atendimentos que utilizam os recursos tecnológicos da 

telessaúde. 

 

Métodos   

 

O conteúdo do presente artigo origina-se de pesquisas realizadas nos 

periódicos presentes principalmente nas bases eletrônicas Lilacs e Scielo, no 

período de 1998 a 2010, a partir dos seguintes descritores clínicos: 

confidencialidade, consentimento informado, bioética, ética e telemedicina. O 
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material foi analisado no que se refere às suas contribuições para o tema em 

questão. 

 

A confidencialidade e a prática da telessaúde 

 

 A incorporação de recursos tecnológicos na saúde traz consigo a ideia de que 

informações referentes à saúde das pessoas serão transmitidas e armazenadas. Os 

pacientes possuem dignidade e merecem todo o respeito e cuidado frente às 

informações pertinentes à sua pessoa, principalmente no tocante às questões que 

envolvem a confidencialidade e a privacidade. Todas as informações sobre a saúde 

do paciente são de sua propriedade e devem permanecer em sigilo, sendo sua 

guarda conferida aos profissionais envolvidos no atendimento e às instituições que 

os acolhem15. Embora os termos segredo e sigilo possam aparecer como sinônimos 

há uma diferenciação entre eles16. O segredo corresponde ao fato que não pode ser 

revelado em nome da ordem pública. Já o sigilo é o meio utilizado para se manter 

esse fato desconhecido, ou seja, é a guarda desse fato. Se houver o rompimento do 

sigilo, tem-se a revelação do segredo17. 

A ambivalência ética da telessaúde refere-se ao impacto positivo que ela 

pode ter na saúde do paciente, bem como a potencial possibilidade de provocar 

danos após sua prática18, 19. O crescimento das tecnologias de comunicação e 

informação faz surgir preocupações quando estes dispositivos são utilizados em 

público ou fora dos limites relativamente seguros dos sistemas de saúde e tem 

implicações significativas para a integridade da informação18. As implicações legais 

e éticas de tais inovações não são novas, mas o contexto da telessaúde dá a cada 

um desses temas uma dimensão adicional. Essas questões vão muito além da 

expectativa do respeito à autonomia do paciente, pois fazem surgir obrigações para 

assegurar a confidencialidade, a privacidade e o consentimento informado18, 20.  

  “A confidencialidade está presente quando uma pessoa revela uma 

informação à outra – seja por meio de palavras ou de um exame médico – e a 

pessoa a quem a informação é revelada promete não a divulgar a um terceiro sem 

permissão”14. A confidencialidade é a garantia do resguardo das informações dadas 

em confiança e a proteção contra a sua revelação não autorizada. Representa um 
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dos pilares que se estabelece na relação entre o paciente de qualquer faixa etária e 

o profissional da saúde, estendendo-se àqueles da área administrativa15. 

Já a privacidade “é um estado ou condição de inacessibilidade física ou de 

inacessibilidade a informações”14. A privacidade representa a limitação do acesso às 

informações de uma pessoa, bem como impede que um paciente seja observado 

sem a devida autorização15. Para se preservar a privacidade do paciente é 

necessário estabelecer mecanismos que assegurem a segurança dessas 

transmissões. É fundamental o consentimento do paciente, principalmente quando 

os registros oriundos da teleconsultoria forem utilizados e também para definir quem 

irá acessar essas informações19, 20, 21, 22. 

Em relação aos pacientes a maior preocupação destes está em que receiam 

terem violada a sua privacidade quanto às informações prestadas e serem 

identificados quando essas informações forem transmitidas15, 21, 22.  

Beauchamp e Childress (2002) fazem a seguinte diferenciação entre 

confidencialidade e privacidade: 

 

Uma violação do direito de confidencialidade de X só ocorre se a pessoa a 
quem X revelou a informação em confiança não protege a informação ou 
deliberadamente a revela a um terceiro sem o consentimento de X. Em 
contraposição, uma pessoa que, sem autorização, entra na sala de registros 
ou no banco de dados do computador de um hospital viola direitos de 
privacidade, e não direitos de confidencialidade. Somente a pessoa (ou 
instituição) a quem a informação é concedida num relacionamento 
confidencial pode ser acusada de violar direitos de confidencialidade14. 

 

As informações confidenciais devem ser protegidas sempre, sejam elas 

transmitidas, armazenadas, recebidas, ou cedidas para garantir que a 

confidencialidade do paciente seja respeitada e que as informações pessoais 

identificáveis estejam protegidas16. Nas questões relacionadas à confidencialidade 

das informações prestadas, há a necessidade do consentimento informado dado 

pelo paciente principalmente pelo uso que possa ser dado aos registros eletrônicos 

de natureza médica ou em vídeo realizados na teleconsultoria, aos quais ele tem 

acesso22. 

O ambiente no qual acontece a teleconsultoria envolve, além da participação 

de uma equipe multidisciplinar em saúde, outros profissionais, como, por exemplo, 

os técnicos de informática. Uma grande barreira na implementação de tecnologias 

de informação em saúde encontra-se na dificuldade de recrutamento de pessoal 
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com experiência nessa área23. Com a presença desses profissionais, há que se ter 

cuidado ao prepará-los para lidar com informações confidenciais pertinentes à saúde 

dos pacientes, preocupação essa que também se aplica aos ambientes de ensino 

médico24. 

 Outra questão importante a ser abordada refere-se ao envio das informações 

da saúde de um usuário. No caso do envio de dados do paciente a um destino 

incorreto, a responsabilidade recai sobre quem enviou a informação, porém, pode 

ser difícil identificar um responsável pela proteção e controle da transmissão. Com o 

uso da telessaúde, inúmeros dados de usuários são armazenados e transmitidos em 

mensagens eletrônicas. Há que se considerar que essas mensagens podem ser: 

alteradas intencionalmente ou não; recebidas por instituições não autorizadas; ou 

enviadas a um destino incorreto13. 

 A preocupação quanto às questões que envolvem a confidencialidade e a 

proteção dos dados de um paciente pode ser minimizada mediante a restrição de 

acesso ao sistema de identificação24, 25. Os sistemas informatizados utilizados na 

prática da telessaúde devem possuir mecanismos para rastrear o uso de 

informações pessoais, bem como seu acesso deve ocorrer através do uso de 

senhas pessoais24, 25, 26. Na transmissão a distância de dados identificados dos 

prontuários, deverá haver a utilização de chaves públicas e/ou privadas para fins de 

garantir a identidade do sistema24, 25. 

 

O consentimento e a prática da telessaúde  

 

Nas questões relacionadas à confidencialidade das informações prestadas, é 

fundamental a utilização de um termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE) 1, 

11, 21, 22, 25, 26, 28. O TCLE é o “documento que visa proteger a autonomia dos 

pacientes, no qual atestam estar cientes de suas condições, como sujeitos de 

pesquisa ou submetendo-se a procedimentos médicos considerados invasivos”28. A 

decisão é voluntária e dada por uma pessoa capaz e autônoma, após fornecimento 

de todos os esclarecimentos necessários29. Embora o TCLE seja amplamente 

utilizado e exigido na pesquisa que envolve seres humanos30 seu uso na assistência 

deve ser cada vez mais difundido28, 29.  
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Na assistência à saúde, o usuário deve estar esclarecido quanto às limitações 

e inovações pertinentes a esse tipo de atendimento quando comparado ao 

convencional11. Esse documento torna o paciente ou seu representante legal ciente 

de sua condição clínica, prognóstico, efeitos adversos, riscos e alternativas de 

tratamento31. Uma informação pertinente a determinado paciente só poderá ser 

revelada aos profissionais envolvidos no atendimento se for autorizada pelo paciente 

ou familiar, mediante a assinatura de um consentimento esclarecido10.  

A importância de instituir o uso do TCLE respeita a vontade e os direitos do 

usuário e chama a atenção do profissional responsável pelo atendimento, sobre a 

responsabilidade jurídica de seus atos29, pois os profissionais que utilizam a 

telessaúde são responsáveis diretos pelo paciente mesmo com o seu 

consentimento10, 27.  

Diante deste novo contexto de virtualidade, algumas autoridades propõem 

normatizações de repercussão internacional pautadas nos princípios universais dos 

pacientes para se nortear a atuação nessa nova modalidade de assistência32. O 

documento internacional pioneiro nessa prática refere-se à “Declaração de Tel Aviv”, 

que reza sobre as responsabilidades e normas éticas da telemedicina e foi adotada 

pela 51ª Assembléia Geral da Associação Médica Mundial ocorrida em Tel Aviv – 

Israel, em outubro de 199927.  

 

Considerações finais 

 

 A telessaúde aparece como um novo contexto nos serviços de saúde e faz 

ressurgir uma preocupação com os aspectos éticos e legais pertinentes a essa 

prática, principalmente no que se refere à confidencialidade das informações 

prestadas e ao uso do termo de consentimento livre e esclarecido, no intuito também 

de resguardar o usuário quando da utilização e envio de seus dados. Tornam-se 

necessários alguns cuidados, tais como o uso de senhas e o controle do acesso às 

informações dos usuários, para se evitarem problemas futuros, mas, acima de tudo, 

preservar o paciente e a sua dignidade. Outros aspectos importantes referem-se à 

abertura de um espaço nos serviços de saúde para a discussão e capacitação dos 

profissionais envolvidos no uso da telessaúde. Normatizações referentes à prática 
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da telessaúde devem ser ainda mais difundidas internacionalmente e também pelos 

conselhos de classe profissionais. 

 

 

Abstract : Society nowadays lives amongst several advances in Informatics field, 

counting with new resources that equip heathcare area and offer new modalities of 

service. Such innovations pressupose transmitting and keeping confidential 

information related to patients’ health. This review on the raccounts of literature 

intends on a reflection about confidentiality of information rendered by users of 

healthcare systems that use tele-health. Databases from Scielo and Lilacs were used 

in the search of published articles along the last 12 years, either in Portuguese, 

Spanish or English, and which somehow approached confidentiality issues in tele-

health attendiments performed by healthcare services. In the process of 

incorporating technological and communicational innovations in healthcare services, 

care is needed to deal with confidential information rendered, regading both ethical 

and legal issues, as well as using safety systems and also mechanisms in 

Informatics that make possible identifying people who were given access to such 

information.  

 

Keywords : confidentiality, informed consent, bioethics, ethics, telemedicine. 
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Resumo : A telessaúde surge, atualmente, como possibilidade de melhorar a 

qualidade da assistência à saúde, principalmente para as populações que vivem em 

regiões com condições precárias de infraestrutura e/ou naquelas em que existem 

limitações geográficas. Esta revisão narrativa da literatura pretende enumerar os 

principais benefícios e limitações do uso dos recursos da telessaúde nos serviços de 

saúde. Foram utilizadas as bases de dados Scielo e Lilacs para a busca de artigos 

publicados desde 1998, em português, espanhol ou inglês e que descrevessem os 

principais benefícios e limitações da utilização da telessaúde, tendo sido 

empregados os seguintes descritores: telemedicina, saúde pública, acesso aos 

serviços de saúde. A literatura aponta que a telessaúde representa boa perspectiva 

na melhora da prestação de cuidados e serviços em saúde e possibilidade de 

aumentar o conhecimento científico a partir da discussão dos casos clínicos. Embora 

haja limitações, os benefícios parecem superar as dificuldades encontradas. 

Entretanto, novas investigações são necessárias para se consolidarem essas 

práticas e assim contribuir para melhorias no acesso da população aos serviços de 

saúde.  

 

Palavras-chave : telemedicina, saúde pública, acesso aos serviços de saúde. 
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Introdução 

 

 O cenário internacional mostra que a América Latina apresenta expressiva 

parcela da população com dificuldades de acesso aos serviços de saúde. Em vários 

países, inúmeras comunidades marginalizadas ainda não são favorecidas com 

cuidados à saúde de qualidade, além de conviverem com a realidade de 

infraestrutura precária para a assistência1, 2.  

 Mesmo com um longo caminho a ser percorrido, o contexto brasileiro vem 

alcançando grandes avanços e melhorias nas questões relativas à saúde de sua 

população. Embora a consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) ainda não 

esteja completa, grandes conquistas foram obtidas com a sua implantação. 

Observa-se, atualmente, no Brasil melhora nos índices de mortalidade infantil, 

erradicação de algumas doenças infectocontagiosas e aumento na longevidade da 

população. A reorganização de um sistema hospitalocêntrico em uma nova forma de 

organização, com ênfase na atenção primária e com um importante sistema de 

informação melhorou o acesso público dos usuários aos serviços próximos a seus 

locais de residência3.  

O SUS tem demonstrado bases sólidas, sem, contudo, representar ainda um 

sistema capaz de sanar as desigualdades sanitárias tão frequentes entre as 

inúmeras regiões do Brasil. Um dos pontos importantes nessa trajetória é conseguir 

superar o desafio de dotar o sistema de saúde de maior capacidade resolutiva e, 

assim, intervir na realidade sanitária do país4. 

Uma proposta que pode contribuir para a superação desse desafio é a 

telessaúde, prática que vem alterando a tradicional maneira de oferecer assistência 

médica ao se desenvolverem métodos para disponibilizar serviços médicos a 

distância1. 

A prática da telessaúde representa a constituição de um novo paradigma que 

busca melhorar as condições dos usuários dos serviços de saúde de países em 

desenvolvimento e subdesenvolvidos, visto que permite melhora dos índices de 

morbidade e mortalidade aí presentes. Essa ferramenta preconiza atendimento a 

uma população cuja atenção básica é precária ou inexistente e também acesso a 

profissionais especialistas5, 6.  
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O uso do atendimento por meio da telessaúde se fundamenta também no 

envelhecimento da população, que representa aumento de pacientes com agravos 

crônicos e de doenças de natureza degenerativa, com demanda aumentada de 

cuidados especializados e elevação dos custos com a saúde desses usuários, o que 

faz com que eles tenham dificuldades de acesso e transporte a clínicas e hospitais5, 

7, 8.  

 A telessaúde pode ser conceituada como “o uso das tecnologias de 

informação e comunicação para transferir informações de cuidados à saúde para a 

prestação de serviços clínicos, administrativos e educacionais” 9. 

 Tal prática está se popularizando principalmente devido ao desenvolvimento 

de novas tecnologias de comunicação, bem como por uma diminuição em seus 

custos de implantação podendo ser pleiteado seu uso para ações de base 

populacional e monitoramento de doenças10, 11, 12. 

 O uso da internet propiciou ambiente favorável para a troca de informações 

permitindo assessoria diagnóstica devido à facilidade de uso e ao baixo custo da 

transmissão das informações, permitindo envio eficiente de imagens, textos e sons a 

partir de qualquer computador13. 

 A experiência com a telessaúde vem se mostrando crescente e difundida por 

vários países, e seu conceito extrapola os limites de uma videoconferência. 

Teoricamente, a telessaúde contribui para maior igualdade entre as populações, pois 

oferece recursos de assistência à saúde a um número maior de pessoas, reforçando 

assim, o princípio da equidade proposto na legislação que regulamenta o SUS 1, 14, 

15.  

 Todas essas prerrogativas embasam este estudo, que pretende, a partir de 

revisão narrativa da literatura científica, enumerar os principais benefícios e 

limitações do uso dos recursos da telessaúde nos serviços de saúde. 

 

Métodos 

 

O conteúdo do presente artigo origina-se de pesquisas realizadas nos 

periódicos presentes principalmente nas bases eletrônicas Lilacs e Scielo, no 

período de 1998 a 2010, a partir dos seguintes descritores clínicos: telemedicina, 
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saúde pública, acesso aos serviços de saúde. O material foi analisado no que se 

refere às suas contribuições para o tema em questão. 

 

Principais benefícios e limitações do uso dos recur sos da telessaúde 

 

 Inúmeras são as vantagens esperadas e observadas com o uso da 

telessaúde, e algumas investigações buscaram conhecê-las e comprová-las. Suas 

aplicações incluem desde o primeiro contato entre o médico e o paciente, o 

diagnóstico, a terapêutica até intervenções cirúrgicas13.  

 O uso das tecnologias na área da saúde pressupõe acurácia diagnóstica 

confiável. Há evidências de que os diagnósticos que utilizam as ferramentas da 

telessaúde apresentam resultados extremamente satisfatórios15. Em estudo com 

pacientes atendidos em serviços de Dermatologia pelo modo convencional e pela 

telessaúde, observou-se que, em 59% dos casos, houve registro de diagnósticos 

idênticos em ambos os tipos de atendimento e, em apenas 4%, os diagnósticos 

estavam incorretos. Foram estabelecidos mais diagnósticos definitivos nas consultas 

presenciais com o dermatologista quando comparados aos que o fizeram a 

distância. Houve ainda alto índice de concordância quando se tratava de diagnóstico 

mais simples para ambos os tipos de atendimento16.  

 Uma grande vantagem da telessaúde está na eliminação do fator distância, 

pois é possível ofertar atenção especializada a pacientes onde as maiores 

dificuldades de acesso residam em condicionantes geográficos. A telessaúde 

representa excelente opção para se ofertarem serviços de saúde aos habitantes de 

localidades remotas, pois surge como ferramenta capaz de auxiliar na resolução de 

problemas, uma vez que consegue reunir vários pontos remotos e possibilita a 

interação entre eles. Dessa forma, é possível conectar centros de referência com 

unidades básicas de saúde situadas na periferia, podendo sanar dúvidas 

diagnósticas, orientar condutas e promover ensino a distância6, 7, 8, 11, 15, 16. Há que se 

considerar também que a facilidade no envio de arquivos digitais como dados 

clínicos, imagens e vídeos, entre outros, facilitou muito esta interação12.  

 A resolutividade é uma forma de avaliar serviços de saúde mediante os 

resultados obtidos do atendimento ao usuário e relacionados à resolução final dos 

problemas trazidos ao serviço e à satisfação do usuário e do profissional que 
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prestou o atendimento17, 18. Considerando-se a resolutividade, a vantagem oferecida 

pela telessaúde é a redução dos custos médicos e do tempo de atendimento, já que 

essas consultas são mais curtas que as presenciais1. Espera-se que, quanto maior a 

resolutividade de um serviço, mais preparado esteja para atender as necessidades 

de saúde da população, mesmo quando é necessário encaminhar o paciente para 

outro serviço para continuar o atendimento18.  

 A telessaúde também pode proporcionar boa possibilidade de continuar os 

cuidados19. O atendimento e o acompanhamento posterior de pacientes que 

receberam atendimento convencional ou por telessaúde puderam ser realizados 

utilizando teleconsultoria, sem necessidade da supervisão de um especialista16. 

Acredita-se que com a informatização da rede haverá melhoria na comunicação e na 

efetivação da contra-referência para garantir a continuidade da assistência17.  

Entre as intervenções referentes ao atendimento a idosos frágeis, o 

monitoramento dos sinais vitais focado em uma transmissão automatizada dos 

dados e o acompanhamento a distância feito por enfermeiras via telefone se 

mostraram mais efetivos20. Esse acompanhamento sugere redução na utilização dos 

serviços de saúde, tornando-os mais resolutivos. Esse tipo de atendimento pode 

selecionar previamente alguns pacientes e atender em âmbito hospitalar apenas 

aqueles que precisam de tratamento especializado21.  

 Alguns resultados preliminares na área médica sugerem que a telessaúde 

oferece: rompimento do isolamento das decisões clínicas solitárias nas UBS; 

diminuição da quantidade de encaminhamentos para os especialistas; aumento na 

resolutividade no que diz respeito à liberação de vagas na agenda destes; 

diminuição dos custos de deslocamento do usuário; boa interação entre os clínicos 

das UBS e os especialistas6; e aumento no acesso dos usuários aos médicos 

especialistas6, 15.  

 Uma das possibilidades mais interessantes da telessaúde é a de se ofertarem 

cuidados especializados à saúde com custo baixo19. Pode-se prever redução nas 

despesas com locomoção e desospitalização, na rápida disponibilidade de 

profissionais em acidentes de massa e na descentralização da saúde5. Na questão 

sobre os custos para o paciente e o impacto na produtividade, devem ser 

considerados dados sobre deslocamento, tempo de deslocamento e tempo de 

trabalho perdido para pacientes e/ou acompanhantes. Estudo realizado na Inglaterra 
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encontrou resultados que demonstram de maneira geral. custo maior para o 

atendimento por meio da teleconsultoria. Em relação ao custo com transporte, o 

atendimento por meio da telessaúde teve custo menor, porém a diferença foi muito 

pequena, embora haja suspeita de subnotificação. No que se refere ao absenteísmo, 

as consultas virtuais fornecem evidências de consumirem menos tempo dos 

pacientes, além de o tempo fora do trabalho ter sido menor, sendo, portanto, 

susceptíveis de ter impacto positivo na produtividade22. 

Uma limitação importante nos serviços de saúde refere-se aos registros dos 

pacientes que muitas vezes são incompletos, feitos em papel e precários. Em 

oncologia pediátrica, uma prática interessante é a divulgação periódica de protocolos 

de tratamento para o câncer infantil, definindo assim as ações médicas cabíveis em 

cada caso. No entanto, a distribuição desses protocolos para todo o país ainda é 

ineficiente, o que dificulta a homogeneização do serviço. A telessaúde surge como 

uma ferramenta capaz de auxiliar na resolução desses problemas, uma vez que 

consegue reunir vários pontos remotos e possibilita a interação entre eles a partir da 

formação de uma rede integrada entre diversas instituições de saúde, para que as 

informações ao longo do tratamento não sejam perdidas e para uma possível coleta 

de dados futura, para análise estatística. Pode-se ter ainda um banco de dados com 

o registro dos tumores na infância com suas características básicas, como 

diagnóstico, grupo de diagnóstico, morfologia e topografia para consultas por 

profissionais à distância. Os protocolos cooperativos de tratamento também podem 

ser disponibilizados no portal da Web, para que sejam disseminados mais 

facilmente23.  

 A telessaúde se fundamenta na possibilidade de aumentar a atenção à saúde 

sem que a presença física seja obrigatória, promovendo aumento da produtividade 

através de um atendimento mais dinâmico e diminuição dos custos. Estudo realizado 

no México apontou que existem custos de implantação do sistema de telessaúde, 

mas estes são muito menores que os programas implementados pelo Estado. 

Observou-se também que houve aumento da produtividade com perspectivas de se 

ampliar a cobertura, se obtiveram melhores índices de qualidade, não houve 

redução de profissionais e os tratamentos foram mais eficazes15.  

 Aliadas aos custos estão disponíveis inúmeras investigações que buscaram 

avaliar os potenciais benefícios da telessaúde, e foi observado, com certa 
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frequência, que as amostras em um grande número de pesquisas eram de tamanho 

reduzido, resultando em limitações estatísticas, e, além disso, ocorreram em curtos 

espaços de tempo20, 24, 25. A generalização também é limitada devido à 

heterogeneidade dos programas que utilizam recursos da telessaúde, não 

permitindo o uso de técnicas estatísticas convencionais ou meta-análise24, 25. Em se 

tratando de programas de telessaúde, algumas lacunas existentes na investigação 

de programas dessa natureza que devem ser observadas incluem a falta de: 

metodologia uniforme, análises custo-benefício, estudos controlados e 

randomizados, estudos em longo prazo, dados com qualidade e mensurações 

apropriadas25. Além disso, os principais problemas encontrados, que de certa forma 

comprometem a confiabilidade e a validade dos dados, incluem: critérios de seleção 

dos pacientes pouco claros, baixas taxas de resposta, uso de voluntários, dúvidas se 

o serviço ofertado era gratuito ou pago e pouca clareza na metodologia escolhida 

para avaliar a satisfação do paciente24.  

 Além das dificuldades das investigações que buscam confirmar a redução de 

custos com a telessaúde, percebeu-se que não há relatos precisos a respeito dos 

benefícios socioeconômicos obtidos com a telessaúde para a sociedade, a não ser 

nas questões que envolvem o aprimoramento profissional por meio de 

videoconferências. Embora existam estimativas de ganho com essa prática, não se 

verifica ainda a sua comprovação22, 24, 25.  

Mesmo sendo ampla a utilização da telessaúde, existem poucas evidências 

de que as intervenções ocorridas por meio dessa ferramenta ofereçam resultados 

clínicos comparáveis ou melhores que o atendimento presencial. Os resultados das 

pesquisas na área da telessaúde ainda não são conclusivos, principalmente no 

Brasil, necessitando de ensaios clínicos randomizados para produzir informações 

mais definitivas sobre os resultados clínicos26.  

 Os estudos disponíveis sobre a efetividade da telessaúde foram realizados 

em contextos muito distintos e, por isso, ainda, não confirmaram o real benefício 

custo-efetividade da telessaúde. A utilidade potencial no telediagnóstico e na 

segunda opinião ainda necessita de testes e da comparação com o atendimento 

convencional para comprovação de sua eficácia15, 26.  

 Mesmo necessitando de mais investigações, o uso da telessaúde traz 

implícito o conceito de acesso, que é muito complexo e se modifica com o passar do 
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tempo27. Para alguns autores, o termo acessibilidade é mais bem utilizado para 

descrever características relacionadas à oferta de serviços de saúde ou ao ajuste 

entre a oferta e a população, sejam essas características gerais ou relacionadas às 

questões geográficas. Já os autores que defendem o termo acesso como mais 

apropriado, assim o fazem segundo a percepção da acessibilidade como a porta de 

entrada aos serviços de saúde27. Estudo realizado na Amazônia apontou que, além 

das dificuldades de acesso dos pacientes, as condições climáticas extremas e o 

deslocamento difícil não favorecem a fixação de profissionais nessas regiões28. A 

incorporação de tecnologias de informação e comunicação aos serviços de saúde 

pode atenuar a carência de profissionais especializados em regiões remotas e 

carentes29. Há que se considerar também as limitações de transmissão das 

informações e as restrições orçamentárias14.  

 
 
Considerações finais 
 
 
 A telessaúde representa boa perspectiva de melhorar a oferta de serviços de 

saúde principalmente para as populações com dificuldades de acesso a cuidados 

básicos e especializados. Em um futuro muito próximo, o desenvolvimento 

tecnológico de novos recursos poderá otimizar ainda mais o atendimento nos 

serviços de saúde. Embora haja limitações quanto à implantação desses recursos, 

os potenciais benefícios parecem superar as dificuldades encontradas. Não há como 

desconsiderar que os atendimentos por meio da telessaúde propiciam troca de 

informações muito rica entre os profissionais envolvidos, gerando discussões que 

permitem o compartilhamento de informações referentes a um determinado caso e 

contribuem para uma prática mais embasada e mais segura. Diante do aqui exposto, 

verifica-se que novas investigações são necessárias para consolidar essas práticas 

e contribuir para melhorar a resolutividade dos serviços de saúde.  

 

 

Abstract : Tele-healthcare nowadays appears as possibility of improving healthcare 

assistance quality, mainly to population living in regions with precarious infrastructure 

and/or with geographical limitations. This narrative review of literature aims at listing 

both the main benefits and limitations of using tele-healthcare resources in 
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healthcare services. Databases from Scielo and Lilacs were used in the search of 

articles published since 1998, either in Portuguese, Spanish or English, which 

somehow approached benefits and limitations in the use of tele-health system. The 

following indexing terms were used: telemedicine, publich health, access to 

healthcare services. Literature suggests that tele-health as good prospect in 

improving care and health services and, also, as good possibility of increasing 

scientific knowledge from the discussions of clinical cases. And, although there may 

be limitations, benefits seem to surpass the difficulties found. Anyways, new 

investigations are still needed to consolidate these practices, thus contributing to 

optimize people’s access to heathcare services.  

 

Keywords : telemedicine, publich health, acess to healthcare services. 
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OBJETIVOS  

 

Objetivo geral 

 

 Caracterizar as teleconsultorias solicitadas pelos profissionais das UBS’s do 

distrito sanitário centro-sul do Município de Belo Horizonte – Minas Gerais. 

 

Objetivos específicos 

 

• Promover reflexão sobre os aspectos legais e éticos, em especial a 

confidencialidade das informações dos usuários e o consentimento, no 

atendimento por meio da telessaúde. 

• Descrever as principais vantagens, benefícios e limitações da incorporação dos 

recursos da telessaúde na atenção primária. 

• Caracterizar o atendimento, o usuário e o profissional envolvidos na 

incorporação de recursos da telessaúde no atendimento das UBS do distrito 

sanitário centro-sul de Belo Horizonte. 

• Descrever o impacto da incorporação da utilização das teleconsultorias quanto 

à necessidade de encaminhamento para o especialista na atenção primária em 

saúde. 
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MÉTODOS 

  

Para este estudo foram propostas duas metodologias diferentes: revisão 

narrativa da literatura e estudo exploratório descritivo. A revisão narrativa compôs o 

capítulo intitulado “Revisão da literatura” e proporcionou discussões teóricas sobre 

aspectos éticos e legais na utilização de recursos em telessaúde e sobre a utilização 

desses recursos nos serviços de saúde. A pesquisa descritiva e exploratória também 

promoveu dois resultados: reflexão bioética sobre o consentimento esclarecido nas 

teleconsultorias realizadas no projeto BH-Telessaúde e descrição do perfil dos 

profissionais que a utilizaram em sua prática clínica. 

 Para a revisão da literatura foram utilizados os seguintes descritores em 

Ciências da Saúde (palavras-chaves): acesso aos serviços de saúde (health service 

accessibility), bioética (bioethics), confidencialidade (confidentiality), consentimento 

informado (informed consent), ética (ethics), saúde pública (public health) e 

telemedicina (telemedicine). As bases de dados eletrônicas consultadas foram a 

Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências da Saúde (LILACS) e a 

Medical Literature Analysis and Retrieval Sistem on-line (Medline). A estratégia de 

busca utilizada para a seleção dos artigos objetivou responder aos seguintes 

problemas de pesquisa: Há dados sobre como a confidencialidade das informações 

prestadas no atendimento que utiliza recursos da telessaúde é mantida? Que 

cuidados relativos à manutenção da confidencialidade das informações são 

utilizados pelos programas que fazem uso desses recursos? Foi utilizado o termo de 

consentimento livre e esclarecido? Quais os principais benefícios e as principais 

limitações encontrados nos serviços de saúde que utilizam a telessaúde? Para a 

inclusão na amostra foi utilizado o seguinte critério: artigos publicados nos últimos 

quinze anos, nos idiomas português, espanhol ou inglês, e que abordassem de 

alguma forma a confidencialidade, o consentimento e o uso de recursos da 

telessaúde nos serviços de saúde.  

Quanto aos resultados do estudo de campo sobre o uso da telessaúde, 

procedeu-se a estudo observacional, descritivo e exploratório, cujos dados foram 

obtidos a partir dos registros dos atendimentos realizados por meio da telessaúde 

nas UBS do distrito sanitário centro-sul de Belo Horizonte – Minas Gerais. Nesse 
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mesmo momento também se fizeram entrevistas com os profissionais que utilizaram 

recursos da telessaúde em seu atendimento clínico. 

 

Local de estudo  

 

Belo Horizonte é um município que possui 147 unidades básicas de saúde 

distribuídas em 09 (nove) distritos sanitários com delimitação de espaço geográfico, 

populacional e administrativo. Em média, 15 a 20 unidades ambulatoriais fazem 

parte de um distrito, constituído de unidades básicas de saúde (UBS) denominadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte (SMSA) como “Centros de 

Saúde” e unidades secundárias como as UPAs (Unidades de Pronto Atendimento) e 

as URS’s (Unidades de Referência em Saúde), entre outros, além das redes 

hospitalares pública e contratada. Cada UBS, por sua vez, tem um território de 

responsabilidade denominado “área de abrangência do Centro de Saúde”. 

A SMSA já disponibiliza para a grande maioria das UBS uma estrutura 

montada para o atendimento que utilizará a telessaúde. Essas unidades integram a 

rede estrutural do projeto BH-Telessaúde desde 20041. 

Levantamento da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte até 31 de 

julho de 2009 apontou que até então foram realizadas 543 teleconsultorias. Entre os 

nove distritos sanitários de Belo Horizonte, o Centro-sul realizou 267 teleconsultorias 

(49,2%), a Barreiro 64 (11,8%), a Noroeste 60 (11,0%) e os outros seis totalizaram 

152 teleconsultorias (28,0%). Diante desses dados, essa investigação fundamentou 

a pesquisa de campo junto às 12 UBS pertencentes ao Distrito Sanitário Centro-sul: 

- Centro de Saúde Cafezal; 

- Centro de Saúde Carlos Chagas; 

- Centro de Saúde Conjunto Santa Maria; 

- Centro de Saúde Menino Jesus; 

- Centro de Saúde Nossa Senhora Aparecida; 

- Centro de Saúde Nossa Senhora da Conceição; 

- Centro de Saúde Nossa Senhora de Fátima; 

- Centro de Saúde Oswaldo Cruz; 

- Centro de Saúde Santa Lúcia; 

- Centro de Saúde Santa Rita; 
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- Centro de Saúde São Miguel Arcanjo; e 

- Centro de Saúde Tia Amância. 

 

Procedimentos de amostragem e amostra 

 

A amostra do grupo que utilizou os recursos da telessaúde foi constituída 

pelos dados contidos em todas as teleconsultorias disponíveis e possíveis de serem 

acessadas, que foram realizadas nas UBS do distrito sanitário centro-sul no período 

compreendido do início do Projeto BH-Telessaúde em 2004 até 31 de agosto de 

2010. Os dados foram coletados pelo próprio pesquisador que visitou todas as UBS 

em datas preestabelecidas, agendadas com o(a) gerente de cada uma dessas 12 

UBS. Para a coleta de dados, foram utilizados dois formulários, contendo todos os 

questionamentos pertinentes ao estudo: um para entrevistar o médico solicitante da 

teleconsultoria (APÊNDICE A) e outro para coletar os dados de cada uma das 

teleconsultorias realizadas (APÊNDICE B). A partir desses formulários, foi possível 

estabelecer as variáveis de estudo. Os dados foram coletados a partir das 

informações de cada uma das teleconsultorias realizadas, que estavam registradas 

no sistema de cada UBS. O médico responsável pelas teleconsultorias abria o 

registro eletrônico mediante uso de senha pessoal, referente à teleconsultoria 

realizada em cada paciente e, ao ser interrogado, seguindo rigorosamente os itens 

do formulário, relatava esses dados, que eram registrados no formulário pelo 

pesquisador. 

 

Critérios de inclusão 

 

- Informações registradas no sistema do programa BH-Telessaúde dos usuários 

que receberam atendimento por meio da telessaúde nas UBS pertencentes ao 

distrito sanitário centro-sul. 

- Médicos que promoveram pelo menos uma teleconsultoria no período 

pesquisado. 
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Critérios de exclusão 

 

Foram considerados critérios de exclusão da amostra os registros de 

teleconsultorias que: 

- apareceram em duplicidade no sistema (sendo eliminado um dos registros); 

- foram efetuadas por médicos especialistas que estão lotados em uma UBS 

específica; 

- possuíam um médico realizador que não concordou em participar do estudo; 

- foram realizados por um profissional que se exonerou do cargo. 

A investigação previu inicialmente a coleta de dados em todas as 12 UBS do 

distrito sanitário centro-sul de Belo Horizonte. Dessas 12 UBS, três não entraram na 

composição da amostra: o Centro de Saúde Oswaldo Cruz, o Centro de Saúde 

Santa Lúcia e o Centro de Saúde São Miguel Arcanjo. 

Em levantamento prévio realizado junto à SMSA-BH, não havia nenhum 

registro de teleconsultorias ocorridas na UBS Oswaldo Cruz. Ao visitar essa UBS, foi 

detectada a realização de seis teleconsultorias, sendo que três delas eram 

referentes a um atendimento da especialidade Tisiologia, solicitado por outros 

profissionais localizados em outras UBS. As demais não compuseram a amostra, 

pois os médicos que as solicitaram as fizeram no início da implantação do BH-

Telessaúde e não conseguiram acessar os dados registrados no sistema. 

Para a UBS Santa Lúcia, constavam nos registros, 15 teleconsultorias 

realizadas por um mesmo profissional, que, em virtude de um pedido seu de 

exoneração do cargo, não puderam ser acessadas para se obterem essas 

informações e, portanto não puderam fazer parte da amostra. 

A UBS São Miguel Arcanjo está funcionando provisoriamente em imóvel 

locado pela SMSA enquanto ocorre a construção da sede definitiva. Além disso, 

devido ao fato de o processo de informatização dessa UBS ser recente, os 

profissionais nela lotados ainda não realizaram nenhuma teleconsultoria. 

Os médicos foram interrogados quanto a: 

- sua formação profissional; 

- utilização do termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE) nas 

teleconsultorias; 
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- fornecimento de informações sobre o atendimento por meio da telessaúde 

ao usuário; 

- explicação ao usuário que recebeu o atendimento por meio da telessaúde. 

Os dados coletados nos registros das teleconsultorias realizadas foram: 

- centro de saúde de origem; 

- tipo de teleconsultoria; 

- sexo e faixa etária do usuário; 

- resposta à teleconsultoria; 

- uso do TCLE;  

- necessidade de prescrição; 

- disponibilidade do medicamento prescrito na UBS;  

- solicitação de exames complementares. 

 

Tratamento estatístico dos dados 

 

Todos os dados coletados foram sistematizados pelo próprio pesquisador no 

programa SPSS versão 18.0. Depois que os dados foram sistematizados, realizou-

se análise estatística descritiva destes. A seguir, procedeu-se à análise bivariada no 

que se refere ao uso do termo de consentimento esclarecido e à explicação ao 

usuário quanto ao tipo de atendimento que ele estava recebendo. Na análise 

estatística, foi empregado para a comparação entre as proporções o teste exato de 

Fischer, devido ao fato de que, sendo a amostra reduzida, sempre ocorreram 

caselas com valores menores que 5. Foi considerado o valor de 5% (p<0,05) como 

limiar de significância estatística. 

 

Aspectos éticos 

 

 Inicialmente, este estudo foi aprovado pelo Departamento de Pediatria 

(ANEXO A) da Faculdade de Medicina da UFMG (Universidade Federal de Minas 

Gerais). Em seguida, o projeto foi aprovado pelo COEP – Comitê de Ética e 

Pesquisa da UFMG, em 20 de agosto de 2008, pelo Parecer nº 257/2008 (ANEXO 

B), e pelo CEP – Comitê de Ética em Pesquisa da SMSA-BH (Secretaria Municipal 

de Saúde de Belo Horizonte), em 02 de dezembro de 2008, pelo Protocolo nº 
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067/2008 (ANEXO C). A todos os profissionais envolvidos no estudo foi oferecido 

TCLE (APÊNDICE C) que, caso estes concordassem em participar da pesquisa era 

assinado em 2 (duas) vias, ficando uma retida com o pesquisador e outra com o 

pesquisado. A identificação de todos os participantes da pesquisa foi preservada. 
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RESULTADOS 

 Os resultados deste trabalho serão apresentados em dois artigos, mostrados 

a seguir: 

 

ARTIGO 4  

Telessaúde em Unidades Básicas de Saúde: experiênci a de Belo Horizonte – 

Minas Gerais – Brasil 

 

REZENDE, Edson José Carpintero 

Universidade do Estado de Minas Gerais 

TAVARES, Eduardo Carlos 

Universidade Federal de Minas Gerais 

Universidade da Fundação Mineira de Educação e Cultura 

MELO, Maria do Carmo Barros de 

Universidade Federal de Minas Gerais 

 

Resumo : O Sistema Único de Saúde do Brasil tem apresentado resultados 

promissores nas questões relativas à saúde da população, mas ainda enfrenta o 

desafio das desigualdades sanitárias tão frequentes. Uma proposta para auxiliar o 

enfrentamento desse desafio é a telessaúde, prática relacionada à oferta de serviços 

de saúde utilizando tecnologias de informação e comunicação. Este estudo buscou 

caracterizar o uso da telessaúde quanto ao usuário e ao profissional solicitante nas 

unidades básicas de saúde do distrito sanitário centro-sul do Município de Belo 

Horizonte – Minas Gerais – Brasil. 

- Métodos : Os dados foram coletados nos registros de atendimento por meio da 

telessaúde das 12 UBS pertencentes ao distrito sanitário centro-sul e de 

entrevistas realizadas com os médicos solicitantes das teleconsultorias. Os 

critérios de inclusão foram os dados dos usuários atendidos por meio da 

telessaúde no período compreendido entre dezembro de 2004 e agosto de 2010, e 

dos profissionais que promoveram esse atendimento. Os critérios de exclusão 

foram: atendimento efetuado por especialistas em Tisiologia lotados em uma UBS 

específica; médico solicitador de teleconsultorias que não aceitou participar do 

estudo e ausência do médico solicitador da teleconsultoria na UBS. 
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- Resultados : Foram analisadas 263 teleconsultorias e entrevistados 20 dos 

médicos que as solicitaram. Houve resposta a 96,6% das teleconsultorias 

solicitadas. A modalidade off line foi a mais frequente. Quanto aos médicos, houve 

predomínio do sexo feminino com mais de 11 anos de graduação, oriundos de 

universidades públicas e com título de residência médica. Quanto aos usuários, 

houve predomínio de teleconsultorias em mulheres e em adultos. O termo de 

consentimento livre e esclarecido foi utilizado em apenas 0,8% dos casos. Esse 

tipo de atendimento não precisou de prescrição em 9,8% dos atendimentos, e em 

83,2% as medicações estavam disponíveis na Unidade Básica de Saúde. Em 

68,3% houve a necessidade de solicitação de exames complementares. A 

incorporação dessas tecnologias evitou o encaminhamento para a referência em 

64,2% dos casos. 

- Conclusão : Os resultados apontam que recursos da telessaúde podem favorecer 

a resolutividade da assistência primária em saúde, diminuindo o número de 

encaminhamentos para os serviços de referência. O número de teleconsultorias 

ainda é pequeno, sendo necessário estimular o médico para as solicitações, assim 

como esclarecê-lo sobre os aspectos éticos envolvidos. A orientação quanto à 

prescrição era esperada, por se tratar de casos encaminhados e o fato de as 

medicações terem sido encontradas na Unidade Básica de Saúde consolida a 

importância do Sistema Único de Saúde para a assistência. 

 

Palavras-chave : saúde pública, telemedicina, atenção primária à saúde. 

 

Introdução 

 

 A realidade brasileira vem alcançando grandes avanços e melhorias nas 

questões relativas à saúde de sua população. Após a promulgação da Carta Magna 

do Brasil em 19881, principalmente no que reza seu artigo 198 sobre a constituição 

do Sistema Único de Saúde (SUS), fica claro que ainda há muito a fazer para que os 

princípios que norteiam esse sistema se consolidem e demonstrem resultados cada 

vez melhores.  
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O SUS tem demonstrado ser um sistema com bases sólidas por permitir a 

ampliação do acesso da população aos cuidados à saúde, sem, contudo, 

representar ainda um sistema capaz de sanar as desigualdades sanitárias tão 

frequentes entre as inúmeras regiões do Brasil. Há ainda um longo caminho a ser 

percorrido na tentativa de se oferecer à população brasileira  melhores condições de 

saúde. Um dos pontos importantes nessa trajetória está em conseguir superar o 

desafio de dotar o sistema de saúde de maior capacidade resolutiva, e assim intervir 

na realidade sanitária do país2. 

Uma proposta que pode corroborar com a superação desse desafio é a 

incorporação de um novo dispositivo assistencial denominado telessaúde. Entende-

se por telessaúde “o uso das tecnologias de informação e comunicação para 

transferir informações de cuidados à saúde para a prestação de serviços clínicos, 

administrativos e educacionais”3. Este novo recurso vem alterando a tradicional 

maneira de se oferecer assistência à saúde, ao desenvolver métodos para ofertar 

serviços médicos a distância4. 

A prática da telessaúde representa a constituição de um novo paradigma que 

busca melhorar as condições de saúde dos usuários dos serviços de saúde de 

países em desenvolvimento e subdesenvolvidos, visto que permite melhora dos 

índices de morbidade e mortalidade aí presentes. Essa ferramenta possibilita 

atendimento a uma população que necessita de acesso ampliado a profissionais 

especialistas5. Uma das modalidades desse suporte assistencial é feita por meio de 

teleconsultoria, ou seja, de comunicação interativa entre dois médicos, sem a 

participação do paciente, com o intuito de fornecer apoio para a tomada de uma 

decisão clínica, que pode ser on line ou off line. A teleconsultoria on line ocorre na 

forma de uma segunda opinião com o compartilhamento de imagem e voz, e a 

teleconsultoria off line por meio de um resumo do caso, sendo ambas solicitadas a 

profissionais especialistas a distância6.  

Uma grande vantagem da telessaúde está na eliminação do fator distância, 

pois é possível se ofertar atenção especializada a usuários onde as maiores 

dificuldades de acesso são os condicionantes geográficos. A telessaúde representa 

excelente opção para se ofertarem serviços de saúde aos habitantes de localidades 

remotas, pois surge como ferramenta capaz de auxiliar na resolução de problemas, 

uma vez que consegue reunir vários pontos remotos e possibilita a interação entre 
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eles. Dessa forma, é possível conectar centros de referência com unidades básicas 

de saúde situadas na periferia, podendo auxiliar no esclarecimento de dúvidas 

diagnósticas, orientar condutas e promover ensino a distância7, 8, 9, 10, 11, 12. 

 A telessaúde pode proporcionar boa possibilidade de continuidade dos 

cuidados10. O atendimento e o acompanhamento posterior de pacientes que 

receberam tanto o atendimento convencional quanto o por meio da telessaúde 

puderam ser realizados utilizando teleconsultoria, sem a necessidade da supervisão 

de um especialista presencial13. Acredita-se que com a informatização dos serviços 

de saúde haverá melhoria na comunicação e na efetivação da contra-referência para 

garantir ainda mais a continuidade da assistência14. 

 Paralelamente à prerrogativa da continuidade do cuidado, observa-se que 

ainda são poucos os estudos a respeito dos benefícios socioeconômicos obtidos 

com a telessaúde para a sociedade, a não ser nas questões que envolvem o 

aprimoramento profissional por meio de videoconferências. Embora existam 

estimativas de ganho com essa prática, verifica-se a necessidade de novas 

investigações para a sua comprovação15, 16, 17. 

 Diante desse panorama e na tentativa de contribuir com informações que 

reforcem o uso dessas inovações na área da saúde, este estudo buscou caracterizar 

a incorporação de recursos de telessaúde pelos profissionais nas unidades básicas 

de saúde de um distrito sanitário do município de Belo Horizonte – Minas Gerais – 

Brasil. 

 
Material e métodos 
 

Belo Horizonte é um município que possui 147 unidades básicas de saúde 

(UBS) distribuídas em 09 (nove) distritos sanitários. A Secretaria Municipal de Saúde 

de Belo Horizonte (SMSA) já disponibiliza para as UBS’s estrutura onde estão 

incorporados os recursos da telessaúde para a utilização assistencial e 

educacional6. Essas unidades integram a rede estrutural do projeto BH-Telessaúde, 

implementado em Belo Horizonte desde 2004 6, 18.  

Levantamento feito na SMSA até 31 de julho de 2009 apontou que até então 

foram realizadas 543 teleconsultorias. Entre os nove distritos sanitários de Belo 

Horizonte, o centro-sul realizou 267 teleconsultorias (49,2%), o Barreiro 64 (11,8%), 

o Noroeste 60 (11,0%), e os outros seis totalizaram 152 teleconsultorias (28,0%). 
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Diante desse contexto, esta investigação fundamentou a coleta de dados junto às 12 

UBS pertencentes ao distrito sanitário centro-sul. 

A investigação previu inicialmente a coleta de dados em todas as 12 UBS do 

distrito sanitário centro-sul de Belo Horizonte, porém três UBS não entraram na 

composição da amostra. O Centro de Saúde Oswaldo Cruz é a referência para 

teleconsultorias em pneumologia (tisiologia). Das 6 teleconsultorias realizadas nessa 

UBS, três foram teleconsultorias requisitadas por profissionais de outras UBS para 

casos detectados de tuberculose. Nas outras três, os médicos solicitantes não 

conseguiram acessar os registros. No Centro de Saúde Santa Lúcia, havia 15 

teleconsultorias realizadas no período pesquisado, mas, como a profissional se 

exonerou do cargo, não foi possível acessar o sistema. No Centro de Saúde São 

Miguel Arcanjo, a informatização é recente e ali ainda não foi realizada nenhuma 

teleconsultoria. Ao final foram coletados os dados referentes a 263 teleconsultorias 

realizadas em nove UBS do distrito sanitário centro-sul. 

 Inicialmente, os médicos que solicitaram teleconsultorias foram indagados 

sobre algumas características que permitiram estabelecer um perfil desses 

profissionais. Segundo dados da SMSA, em agosto de 2011, havia 85 médicos 

lotados nas 12 UBS do distrito sanitário centro-sul. Esses profissionais estão 

divididos em cinco áreas de atuação, sendo 26 generalistas (30%), 21 na clínica 

médica (25%), 16 na ginecologia (19%), 15 na pediatria (18%), quatro na psiquiatria 

(5%) e três na pneumologia e tisiologia (3%). A amostra relativa aos médicos foi 

composta por 20 profissionais que realizaram teleconsultorias nas UBS do distrito 

sanitário centro-sul. Foram excluídos: os profissionais que não realizaram 

teleconsultorias, dois profissionais que não estavam na UBS à época da coleta e 

uma profissional que não concordou em participar do estudo (GRÁF. 1). 
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GRÁFICO 1 – Distribuição dos médicos lotados nas UBS do distrito sanitário centro-sul, Belo 

Horizonte – Minas Gerais – Brasil 2010 (n=85). 

 

Quanto ao atendimento, os critérios de inclusão estabelecidos foram 

teleconsultorias ocorridas nas UBS do distrito sanitário centro-sul no período 

compreendido entre dezembro de 2004 e agosto de 2010. As informações das 

teleconsultorias foram obtidas a partir do registro presente no sistema de gestão das 

informações relativas ao BH-Telessaúde, que foram disponibilizadas pelos médicos 

solicitantes das teleconsultorias, com a utilização da senha pessoal e repasse das 

informações ao pesquisador. Já os critérios de exclusão foram: eliminação de um 

dos registros quando apareceram em duplicidade no sistema; atendimento efetuado 

por médicos especialistas que estão lotados em uma UBS específica e não nas 

unidades de referência que são o Centro de Especialidades Médicas (CEM) da 

SMSA-BH e o Hospital das Clínicas (HC) ou Faculdade de Medicina da Universidade 

Federal de Minas Gerais (FM-UFMG); médico realizador que não concordou em 

participar do estudo ou que não mais trabalhava na UBS. 

Os dados foram sistematizados e analisados pelo programa SPSS versão 

18.0.  
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Este estudo foi aprovado pelo COEP (Comitê de Ética em Pesquisa) da 

UFMG (Universidade Federal de Minas Gerais) e pelo CEP (Comitê de Ética em 

Pesquisa) da SMSA-BH. Os entrevistados que concordaram em prestar as 

informações ao estudo assinaram o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

(TCLE) e tiveram a identificação preservada. 

 
Resultados 
 
 Das áreas de atuação disponíveis nas UBS, observou-se que as 

teleconsultorias foram solicitadas por 13 generalistas (15,3%) e por 7 profissionais 

da clínica médica (8,3%). A avaliação dentro das categorias isoladamente mostrou 

adesão à utilização da telessaúde de 50,0% dos generalistas e 33,3% dos 

profissionais da clínica médica. 

 Em relação aos médicos solicitantes das teleconsultorias, observou-se 

predomínio do sexo feminino (75,0%), com mais de 10 anos de graduação (90,0%), 

oriundo de universidade pública (55,0%) e cuja titulação maior é a residência médica 

ou especialização lato sensu (90,0%). Esses profissionais relataram que além de 

trabalhar na UBS também prestam serviços em outro local (60,0%) e 70,0% 

atendem mais de 12 pacientes por dia (TAB. 1). 

 Quando indagados sobre conhecimento prévio de informática, 95,0% informaram 

que têm. Para 65,0% desses profissionais, o sistema de informática que permeia as 

teleconsultorias é de fácil navegação e 80,0% consideram o uso do sistema seguro. 

Quanto à incorporação de tecnologias na atenção primária, 80,0% acreditam que esses 

recursos diminuam o encaminhamento para a referência (TAB. 1). 

Em relação ao número de teleconsultorias, observou-se que a UBS Nossa 

Senhora de Fátima promoveu o maior número dos atendimentos totalizando 31,6%( 

TAB. 2). Houve predomínio das teleconsultorias off line (89,7%), realizadas para 

usuários do sexo feminino (62,7%) e de adultos, ou seja com faixa etária 

compreendida entre 20 e 59 anos (62,0%). O grupo constituído por crianças e 

adolescentes foi o que menos recebeu atendimento por meio da telessaúde19 (TAB. 

3).  

Das 263 teleconsultorias pesquisadas 253 foram respondidas (96,6%) e em 

261 o TCLE não foi oferecido ao usuário (99,2%). Em 83,2% dos casos, houve a 

prescrição de medicamentos que estavam disponíveis na farmácia da própria UBS, 
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e em 68,3% houve a necessidade de solicitar pelo menos um exame complementar 

para dar prosseguimento ao caso. 

A especialidade mais solicitada nas teleconsultorias foi a Endocrinologia, que 

totalizou 14,8% das teleconsultorias, seguida da Cardiologia com 12,2% (GRÁF. 2). 

Quanto ao encaminhamento aos serviços de referência, observou-se que, de 

um total de 263 teleconsultorias, em 167 não houve a necessidade de 

encaminhamento, significando que foi possível resolver o problema na própria UBS 

(FIG. 1). 

 
 

TABELA 1 
 

Caracterização dos profissionais que utilizaram os recursos da telessaúde nas UBS do 
Distrito Sanitário centro-sul (n= 20). Belo Horizonte, 2004-2010 

 
 

CARACTERÍSTICAS 

 

n 

 

% 

Sexo   
     Masculino 5 25,0 
     Feminino 15 75,0 
Tempo de graduaçã o   
     0 a10 anos  2 10,0 
     > 10 anos 18 90,0 
Graduação em Universidade pública ou privada    
     Pública 11 55,0 
     Privada 9 45,0 
Titulação    
     Residência/Lato sensu 18 90,0 
     Mestrado 2 10,0 
Trabalha em outro local    
     Não 8 40,0 
     Sim 12 60,0 
Número de pacientes que atende por dia na UBS    
     < 12 5 30,0 
     > 12 15 70,0 
Há quanto tempo trabalha na UBS?    
     0 a10 anos  14 70,0 
     > 11 anos 6 30,0 
Houve mudança de atuação profissional?    
     Não 7 35,0 
     Sim 13 65,0 
Conhecimento de informática    
     Não  1 5,0 
     Sim 19 95,0 
Acha o equipamento (sistema) de fácil 
manipulação 

  

     Não 7 35,0 
     Sim 13 65,0 
Acredita que diminua o encaminhamento    
     Não 4 20,0 
     Sim 16 80,0 
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TABELA 2  

 
Descrição dos centros de saúde onde ocorreram as teleconsultorias realizadas nos usuários 

atendidos nas UBS do Distrito Sanitário centro-sul (n= 263). Belo Horizonte, 2004-2010 
 
 

 

CENTROS DE SAÚDE 

 

n 

 

% 

    Carlos Chagas 39 14,8 

    Tia Amância 25 9,5 

    Menino Jesus 7 2,7 

    Nossa Senhora Aparecida 11 4,2 

    Santa Rita 11 4,2 

    Nossa Senhora de Fátima 83 31,6 

    Cafezal 3 1,1 

    Nossa Senhora da Conceição 71 27,0 

    Conjunto Santa Maria 13 4,9 
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TABELA 3  
 

Caracterização das teleconsultorias realizadas nos usuários atendidos nas UBS do Distrito 
Sanitário centro-sul (n= 263). Belo Horizonte, 2004-2010 

 
 

VARIÁVEIS 

 

n 

 

% 

Tipo    

     On line 27 10,3 

     Off line 236 89,7 

Sexo   

     Masculino 98 37,3 

     Feminino 165 62,7 

Faixa etária    

     Criança e adolescente (até 19 anos) 33 12,5 

     Adulto (de 20 a 59 anos) 163 62,0 

     Idoso (acima de 60 anos) 67 25,5 

Resposta à teleconsultoria    

     Não 9 3,4 

     Sim 253 96,6 

TCLE   

     Não 261 99,2 

     Sim 2 0,8 

Medicamento disponível na UBS? a   

     Não 25 9,8 

     Sim 124 48,6 

     Não houve prescrição 106 41,6 

Houve solicitação de exames complementares? b   

     Não 83 31,7 

     Sim 179 68,3 
a n = 255 
b n = 262 
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GRÁFICO 2 – Distribuição das especialidades mais demandadas pelos médicos solicitantes de 

teleconsultorias das UBS do distrito sanitário centro-sul. Belo Horizonte – Minas 

Gerais – Brasil, 2010 (n = 263). 

 

 

 

 

FIGURA 1 – Distribuição da necessidade de encaminhamento das teleconsultorias realizadas nas 

UBS do distrito sanitário centro-sul de Belo Horizonte – Minas Gerais – Brasil, 2004-

2010 (n=263). 

 
Teleconsultorias 

(n=263) 

 
Encaminhou para a referência 

(n=93) 

35,8% 

 
Não encaminhou para a referência 

(n=167) 

64,2% 
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Discussão  

 

Do total de médicos lotados nas UBS do distrito sanitário centro-sul, houve 

maior adesão à incorporação de recursos da telessaúde na atenção primária em 

saúde pelos generalistas (15,3%). Esses profissionais são os que primeiro recebem 

os usuários após o acolhimento e, a partir do atendimento prestado, decidem sobre 

a necessidade de encaminhamento para o sistema de referência em saúde. Essa 

dinâmica também permite colocar os demais médicos aí presentes (clínicos gerais, 

pediatras e ginecologistas principalmente) na categoria das especialidades básicas 

que atendem o usuário na própria UBS, pois recebem um fluxo de atendimentos 

encaminhados pelos generalistas. Há que se considerar que no Centro de Saúde 

São Miguel Arcanjo há quatro profissionais (três generalistas e um especialista em 

clínica médica), que não poderiam realizar teleconsultorias devido à não 

informatização desse centro. Dos 26 generalistas do distrito sanitário centro-sul, e 

excluindo-se os pertencentes ao Centro de Saúde São Miguel Arcanjo, observa-se 

adesão de 56,5% desses profissionais. Percebe-se a necessidade de se estimular a 

utilização desses recursos, pelos generalistas que ainda não realizaram 

teleconsultorias, e de incentivar a participação dos que não tinham acesso à rede de 

informática do programa BH-telessaúde. 

O uso das novas tecnologias de computação e de comunicação em saúde 

pode representar barreira para os profissionais manusearem os equipamentos, por 

não dominarem comandos simples de informática20. Uma experiência europeia da 

incorporação de recursos da telessaúde ressaltou que, além de haver participação 

desigual dos profissionais envolvidos, também se considera difícil a mudança de 

hábitos dos que não acreditam na proposta21. Esta situação pode ser minimizada por 

meio de suporte técnico a ser oferecido por profissionais da área de informática. A 

SMSA-BH oferece apoio logístico de informática para os profissionais. Durante 

esses anos de implantação do BH-Telessaúde, o sistema foi atualizado e muitos dos 

problemas existentes anteriormente foram solucionados. Atualmente, percebe-se 

que o acesso ao portal das teleconsultorias ficou mais ágil, mas ainda é 

desconhecido por alguns profissionais. Soma-se a isso que, na coleta de dados 

deste estudo, verificou-se que 95,0% dos médicos solicitantes de teleconsultorias 
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tinham conhecimento de informática e 65,0% consideraram o equipamento de fácil 

manipulação.  

Uma grande barreira no uso de tecnologias de informação na saúde está nos 

relatos de profissionais que alegam falta de conhecimento suficiente para utilização 

desses recursos, bem como dificuldades relacionadas ao tempo, ao esforço e ao 

receio em aprender a usar essas tecnologias 25, 26. Há que se considerar que o 

profissional com carga horária de 20 horas semanais atende em torno de 12 

pacientes por dia, enquanto que aquele de 40 horas semanais presta atendimento a 

mais de 20 pacientes por dia. Esse número excessivo de atendimentos, aliado à 

falta de espaço próprio para a realização das teleconsultorias, dificulta a utilização 

desses recursos tecnológicos na área da saúde. Os profissionais solicitantes das 

teleconsultorias relataram que as fazem, na maioria das vezes, após o final de todos 

os atendimentos26, por isso preferem utilizar a modalidade off line. 

Em estudo realizado na Espanha, com resultados interessantes quanto ao 

uso da telessaúde, houve incentivo para as teleconsultorias on line21. Também há 

relatos de que a modalidade de teleconsultoria off line tende a ser a mais frequente, 

pois pode-se obter a resposta em tempo menor, além de ser possível efetuá-la de 

qualquer computador com acesso à internet presente na UBS6. Observou-se neste 

estudo que, das 263 teleconsultorias realizadas nas UBS do distrito sanitário centro-

sul, 10,3% foram na modalidade on line, enquanto que as do tipo off line foram bem 

mais numerosas, equivalendo a 89,7%. Acredita-se que esse resultado esteja muito 

relacionado às dificuldades encontradas na realização de teleconsultorias on line no 

início do projeto BH-Telessaúde. 

Embora as mulheres apresentem vida mais longa que a dos homens, elas 

relatam mais morbidade, mais problemas de natureza psicológica e maior utilização 

dos serviços de saúde22. Em estudo realizado em São Paulo – Brasil que procurou 

identificar a resolutividade dos serviços de saúde, os autores observaram 

predomínio de mulheres (57,3%) na utilização dos serviços de saúde23. Os dados 

coletados nas UBS do distrito sanitário centro-sul corroboram os encontrados pelos 

autores citados, sendo observada também no atendimento por meio da telessaúde 

maior demanda de teleconsultorias realizadas em usuários do sexo feminino 

(62,7%).  
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 Além de a utilização dos serviços de saúde pelas mulheres ser mais frequente 

que pelos homens, ocorre mais comumente entre as crianças e os idosos22. Os 

dados encontrados nas UBS do distrito sanitário centro-sul de Belo Horizonte 

indicam maior utilização pelos usuários adultos, ou seja, cuja faixa etária está 

compreendida entre 20 e 59 anos. Vale ressaltar que o atendimento por meio da 

telessaúde não foi muito numeroso nas crianças. Uma possível explicação para esse 

resultado pode estar relacionada à presença de especialistas em pediatria dentro da 

própria UBS. Já os idosos, que perfizeram 25,5% dos atendimentos por meio da 

telessaúde, representam casos de maior complexidade e demonstram o crescimento 

da demanda pelos cuidados frente às doenças crônico-degenerativas.  

 O sistema de referência e contra-referência representa um dos pilares 

essenciais para a consolidação do SUS, pois é a partir de sua estruturação que se 

torna viável o encaminhamento de pacientes aos diversos níveis hierárquicos de 

atenção à saúde14. Quanto maior a resolutividade de um serviço, mais preparado ele 

está para atender as necessidades de saúde da população, mesmo quando é 

necessário encaminhar o paciente a outro serviço para continuar o atendimento23. 

Uma possibilidade interessante para otimizar a oferta de serviços de saúde à 

população está em organizar a atenção primária com a incorporação de tecnologias 

de informação e comunicação nesse nível. Das 263 teleconsultorias analisadas 

neste estudo, observou-se que 167 (63,5% do total da amostra) foram resolvidas na 

própria UBS. Esses dados sugerem que essas 167 pessoas não precisaram ser 

encaminhadas para os serviços de referência, diminuindo o volume de atendimentos 

nesse nível de atenção. Além disso, pode-se deduzir que houve redução de custos 

tanto na diminuição da demanda por atendimento especializado quanto no 

deslocamento e no absenteísmo desses pacientes. Isso representa ganho social, 

principalmente nos usuários idosos e nos que têm dificuldade de locomoção, e pode 

proporcionar aumento do vínculo desses usuários aos profissionais que prestam o 

atendimento, melhorando as perspectivas quanto à continuidade da assistência e a 

adesão ao tratamento. 

A análise das teleconsultorias arquivadas no sistema e repassadas pelos 

médicos responsáveis pelo atendimento mostrou que as orientações e observações 

propostas pelo especialista ficam registradas no sistema. Esse retorno das 

informações pertinentes à saúde do usuário vem na forma de resposta às 



68 

 

 

teleconsultorias, que ocorreu em 96,6%, e é importante para consultas futuras, bem 

como para a continuidade da assistência. Soma-se à disponibilidade dos registros 

para consultas futuras o ganho na capacitação e reciclagem profissional dos 

médicos envolvidos, configurando a teleconsultoria como formativa. É importante 

reforçar que o encaminhamento de usuários por meio da telessaúde pode contribuir 

para que a conduta ocorra com mais segurança, já que houve discussão prévia com 

um especialista do caso em questão. 

Nas transmissões de informações e no uso de segunda opinião profissional é 

fundamental o consentimento esclarecido do usuário, feito de forma livre e 

consciente11. Um dado que merece atenção especial é o fato de que em apenas 

duas teleconsultorias foi ofertado ao usuário o TCLE. Embora a disponibilidade do 

TCLE no projeto BH-Telessaúde seja recente, faz-se necessário conscientizar os 

profissionais da importância de seu uso, principalmente no respeito à autonomia do 

usuário.  

 Na experiência do projeto BH-Telessaúde, foi enfatizado que as 

especialidades que apresentaram maior demanda foram Dermatologia, Cardiologia, 

Endocrinologia e Neurologia6. Os dados encontrados aqui apontaram em parte 

nessa mesma direção, pois são referentes à mesma realidade pesquisada, porém 

em período e distritos sanitários diferentes. As especialidades com maior demanda 

foram praticamente as mesmas, mas não na mesma ordem, pois as mais 

demandadas foram a Endocrinologia e a Cardiologia. 

A amostra estudada foi referente aos dados de um distrito sanitário do 

município de Belo Horizonte – Minas Gerais – Brasil e mesmo sendo o período de 

coleta longo, o ideal seria avaliar de forma mais ampla os dados referentes ao 

programa como um todo. Como o quadro de solicitantes de teleconsultorias é 

pequeno, uma proposta interessante seria fazer estudo qualitativo buscando 

informações para suprir as lacunas deixadas por este estudo. 

 

Conclusões 

 

 Os resultados dessa investigação realizada nas UBS do distrito sanitário 

centro-sul de Belo Horizonte – Minas Gerais – Brasil no período compreendido entre 

dezembro de 2004 e agosto de 2010 apontam que os médicos generalistas 
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presentes nas UBS foram os mais frequentes nas solicitações de teleconsultorias, 

mas que se faz necessário estimular a adesão dos demais para alcançar resultados 

mais promissores. As teleconsultorias foram mais frequentes em mulheres e adultos 

e houve o predomínio de teleconsultorias off line. Observa-se que as teleconsultorias 

na maioria das vezes foram respondidas e que as especialidades Cardiologia e 

Endocrinologia foram as mais solicitadas. A incorporação dos recursos da 

telessaúde na atenção primária em saúde reduziu o encaminhamento de usuários 

aos serviços de referência, representando grande ganho para a oferta de serviços 

de saúde no nível primário. A estruturação e a sistematização das teleconsultorias 

também precisam ser reavaliadas, principalmente no que se refere ao número de 

pacientes atendidos pelos profissionais envolvidos e na perspectiva em se ter 

espaço físico e temporal adequados para promover esses atendimentos. 

 

 

Abstract : The Brazilian ‘Sistema Único de Saúde’ (Single Heath System – a 

nationwide healthcare system) has shown promising results regarding people’s 

health, but it still faces the challenge of dealing with the so-frequent sanitary issues. 

One proposal to help facing such challenge is the tele-healthcare - practices aiming 

at offering healthcare services by means of information and communication related 

technologies. This study aimed at characterizing the use of tele-healthcare, focusing 

on its user and on the proffessional in charge for such service in the basic healthcare 

service units in the center-south health district of Belo Horizonte – capital of Minas 

Gerais state – Brazil. 

- Methodology : Data were collected from the tele-healthcare attendiment reports, at 

the 12 basic healthcare service units (UBS, in Portuguese) composing the center-

south health district of Belo Horizonte, and from interviews with the doctors who 

requested the teleconsulting sessions. Criteria used for the inclusion were the data 

of users attented by tele-healthcare in the period from December, 2004 to August, 

2010 and the data from the proffessionals who promoted such attendiment. Criteria 

for exclusion were: Attendiment performed by specialists in Phtisiology registered 

in one specific UBS; doctor solicitor of teleconsulting who did not want to take part 

in the study and the absence of the doctor solicitor of teleconsulting in the UBS. 
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- Results : 263 teleconsultancies and interviews of the 20 doctors who solicited them 

were analysed. There was response to 96.6% of the teleconsultancies solicited. 

The ‘off line’ modality was the most frequent one. Regarding the doctors, there was 

dominance of female doctors graduated over 11 years before, from public 

universities and titled with medical residence. Regarding the users, there was a 

dominance of teleconsultancies performed for women and for adults. The free and 

informed consent term was only used in 0.8% of cases. Such attendiment did not 

require prescription, in 9.8% of cases, and free medication was available in the 

basic healthcare service units in 83.2% of cases. Cumplimentary examinations 

were required in 68.3% of cases. Incorporation of such techlonogy prevented 

forwarding patients to a reference attendiment in 64.2% of cases. 

- Conclusion : Results point that tele-healthcare resources can support resolvability 

in primary healthcare assistance, thus decreasing the number of patients sent to 

reference attendiment services. The number of teleconsultancies is little nowadays, 

this way it is still necessary stimulating doctors into soliciting, as well as clarify 

them regarding the ethical issues involved. Orientantion regading medication 

prescribed was to be expected because they are patients forwarded and the fact 

that the medicaments were found in the Single Heath System consolidates the 

importance of Single Heath System to assistance. 

 

Keywords : public health, telemedicine, primary healthcare assistance. 
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Reflexões sobre a utilização da telessaúde na atenç ão primária: utilização do 

termo de consentimento livre e esclarecido e respon sabilidade profissional 
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Resumo : A incorporação de tecnologias de informação e comunicação na área da 

saúde surge com boas perspectivas na atenção primária. Nesse contexto, o paciente 

precisa ser informado sobre os riscos potenciais relativos ao atendimento que 

receberá e é necessário obter seu consentimento formal esclarecido feito de forma 

voluntária. Esta investigação pretende discutir os aspectos éticos referentes ao 

consentimento esclarecido e à responsabilidade profissional no atendimento por 

meio da telessaúde nas unidades básicas de saúde (UBS) do distrito sanitário 

centro-sul de Belo Horizonte – Minas Gerais – Brasil. 

- Métodos : Foram entrevistados 20 médicos que solicitaram teleconsultorias lotados 

nas unidades básicas de saúde do distrito sanitário centro-sul de Belo Horizonte – 

Minas Gerais – Brasil. Os questionamentos eram referentes à sua formação 

acadêmica e atuação profissional. Foram excluídos: os profissionais que não 

realizaram teleconsultorias, dois profissionais que não estavam na UBS à época 

da coleta e uma profissional que não concordou em participar do estudo. 

- Resultados : Entre os 20 médicos entrevistados, 80% são do sexo feminino; 90% 

possuem mais de 10 anos de graduação; 55% obtiveram a graduação em 

universidade pública; 90% são titulados com residência médica ou especialização 

lato sensu; 60% relataram ter outro vínculo empregatício; 70% atendem mais que 

12 usuários por dia; 65% trabalham na UBS há menos de 10 anos; e em 65% 

houve mudança de atuação profissional depois de concluída a especialização em 

saúde da família. Para 50% dos profissionais, a utilização do termo de 
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consentimento livre e esclarecido (TCLE) não é importante nos atendimentos que 

utilizam os recursos da telessaúde; e 80% atribuem a si a responsabilidade pelo 

diagnóstico e pela terapêutica desses casos.  

- Conclusões : Para melhorar a resolutividade na atenção primária com o uso da 

telessaúde, deve-se utilizar esses recursos com mais frequência, incorporar na 

sua prática o uso do TCLE e reforçar a quem é atribuída a responsabilidade pelo 

atendimento. Os profissionais envolvidos nessa prática devem receber formação 

acadêmica que além do conhecimento técnico-científico inclua os conteúdos 

relacionados à ética profissional.  

 

Palavras-chave : consentimento informado, bioética, ética, telemedicina. 

 

Introdução 

 

 O processo de globalização e os rápidos avanços disponíveis nas áreas de 

tecnologia de informação e comunicação fornecem subsídios importantes para 

solucionar problemas e incrementar serviços em várias áreas do conhecimento. Na 

área da saúde, a telessaúde, prática de cuidados ofertados por intermédio de 

tecnologias de informação e comunicação, surge de maneira crescente e inovadora 

e desponta como possibilidade de contribuir para maior igualdade entre as 

populações, pois oferece recursos de assistência à saúde a número maior de 

pessoas 1.  

 Em populações isoladas, a telessaúde pode representar a única solução de 

atendimento, principalmente em países como o Brasil, onde se verifica distribuição 

pouco uniforme dos serviços de saúde, além é claro, de suas grandes dimensões 

territoriais 2. Entre as suas principais prerrogativas estão a universalidade e a 

equidade no acesso ao sistema único de saúde (SUS) 3, e, por não ser complexa e 

preconizar custos reduzidos de implantação, poderá ser  constante no cotidiano dos 

serviços de saúde do Brasil, principalmente na atenção primária em saúde, 

otimizando o encaminhamento para a referência 4, 5. Espera-se que esse novo 

cenário forneça assistência primária com a inclusão de serviços de maior 
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complexidade com consequente redução do tempo de espera para consultas 

especializadas, maior eficiência e, por conseguinte, economia para os pacientes2. 

 Nesse contexto, deve haver a garantia da preservação das informações 

durante a transmissão dos dados, visto que o paciente e o profissional estarão em 

locais distintos, muitas vezes sem contato pessoal anterior ou futuro entre eles, 

porém sempre haverá a participação de outros profissionais mediando a relação 

entre eles 6. 

 As discussões que envolvem essa incorporação de recursos da telessaúde 

aos cuidados à saúde representam nova forma de reflexão ética e a concebem 

como espaço para cuidar, mas que, acima de tudo, sustenta e incentiva o diálogo 

entre o profissional e o paciente, uma vez que envolve informações pessoais e 

particulares 2, 7. As implicações de tais inovações em si só não são novas, mas o 

contexto da telessaúde dá a cada um desses temas uma dimensão adicional 8, pois 

faz surgir obrigações para assegurar o consentimento informado 9 e deixar claro que 

haverá diferentes olhares frente à responsabilidade profissional ética, cível e 

criminal, diante dessa relação virtual profissional/usuário 10. 

 Diante deste novo espaço de virtualidade, o paciente precisa ser informado 

sobre todos os riscos potenciais presentes nessa forma de assistência. É necessário 

obter seu consentimento formal feito de forma livre e consciente e ele deve estar 

esclarecido quanto às limitações desse tipo de atendimento quando comparado ao 

atendimento convencional 5, 11, 12. Já o profissional não deve se ater apenas a 

influenciá-lo para conseguir sua adesão. No caso de menores e incapazes, o 

consentimento deve ser fornecido por seus responsáveis legais 11. 

 O consentimento dado pelo paciente é fundamental, não apenas para o 

profissional ter permissão para realizar o exame físico e o tratamento 12, mas 

também para o uso dos registros eletrônicos obtidos 13, 14, procurando dessa forma 

respeitar a autonomia do usuário 15. Uma informação pertinente a um determinado 

paciente só poderá ser revelada aos profissionais envolvidos no atendimento se for 

autorizada pelo paciente ou familiar mediante a assinatura do consentimento 

esclarecido 16, 17. 

 No que se refere à responsabilidade profissional, os profissionais solicitantes 

são os que utilizam a telessaúde e são responsáveis diretos pelo paciente, mesmo 

com o seu consentimento. Se houve a busca por uma segunda opinião, quem 
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solicitou o auxílio fica responsável pela condução do tratamento e de outra decisão 

que venha a tomar na assistência a seu paciente 11, 16. Constitui-se norma 

obrigatória para ambos (solicitando e solicitado) promover registros clínicos 

adequados dos pacientes atendidos. É responsabilidade do paciente fornecer 

informações de sua saúde de maneira suficiente e precisa, porém o médico precisa 

avaliar se o paciente detém compreensão compatível com o nível das informações 

prestadas 11. 

 Se houver falha no software utilizado para prestar o atendimento, a 

responsabilidade final será do médico que está em contato direto com o paciente. 

Caso se comprove falha do produto em questão, o médico posteriormente poderá 

processar o verdadeiro autor do dano 18. Outra preocupação reside na 

responsabilidade por diagnóstico realizado por meio de imagem digital. Os médicos 

devem estar conscientes das limitações na percepção de detalhes em algumas 

dessas imagens, e atentos em alguns casos com diagnóstico negativo para que não 

respondam futuramente por negligência 12. 

 Diante do exposto, este artigo pretende discutir os aspectos éticos referentes 

ao consentimento esclarecido e à responsabilidade profissional envolvidos no 

atendimento por meio da telessaúde de usuários das unidades básicas de saúde 

(UBS) do distrito sanitário centro-sul de Belo Horizonte – Minas Gerais – Brasil. 

 

Métodos 

 

 Esta investigação consolidou os dados coletados em entrevistas realizadas 

com profissionais da área médica que promoveram o atendimento por meio da 

telessaúde nas UBS do distrito sanitário centro-sul entre dezembro de 2004 e agosto 

de 2010. Fazem parte desse distrito sanitário doze UBS, porém nove compuseram a 

amostra. Três UBS foram excluídas. Em uma delas, a profissional que efetuou essa 

modalidade de atendimento não mais trabalhava na Secretaria Municipal de Saúde 

de Belo Horizonte (SMSA). Na segunda UBS, os médicos realizaram esse tipo de 

atendimento, porém responderam teleconsultorias como especialistas em 

pneumologia/tisiologia, fornecendo respostas às demais UBS e dessa forma não 

atuavam como solicitantes. Na terceira UBS, a informatização foi recente e, portanto, 

ali os médicos ainda não realizaram teleconsultorias. 
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 Inicialmente, os médicos que solicitaram teleconsultorias foram entrevistados 

e os dados obtidos permitiram descrevê-los e conhecê-los melhor quanto à sua 

formação acadêmica e atuação profissional. Em agosto de 2011, havia 85 médicos 

lotados nas 12 UBS do distrito sanitário centro-sul. Das cinco categorias presentes 

nas UBS, as que mais solicitaram teleconsultorias foram os generalistas (30,6%) e 

os profissionais da clínica médica (24,8%). Os demais profissionais são especialistas 

em ginecologia (18,8%), pediatria (17,6%), psiquiatria (4,7%) e pneumologia e 

tisiologia (3,5%). Ao final do estudo, estavam disponibilizadas 20 entrevistas 

referentes a relatos de 13 médicos generalistas (50% dessa categoria) e de 7 da 

clínica médica (33,3% dessa categoria) que realizaram atendimento por meio da 

telessaúde nas UBS do distrito sanitário centro-sul. Foram excluídos: os profissionais 

que não realizaram teleconsultorias, dois profissionais que não estavam na UBS à 

época da coleta e uma profissional que não concordou em participar do estudo. 

As informações foram transcritas em formulário próprio e a seguir foram 

sistematizadas e analisadas no programa SPSS versão 18.0. Na análise estatística 

foi empregado para a comparação entre as proporções o teste exato de Fischer, por 

se tratar de amostra reduzida. Foi considerado o valor de 5% (p<0,05) como limiar 

de significância estatística. 

 Este estudo obedeceu aos preceitos da Resolução nº 196/96 do Ministério da 

Saúde19 e foi aprovado pelos Comitês de Ética em Pesquisa da Universidade 

Federal de Minas Gerais e da SMSA-BH. Todos os participantes assinaram termo de 

consentimento livre e esclarecido (TCLE), concordando em fornecer as informações 

solicitadas. A identificação dos participantes deste estudo foi preservada. 

 

Resultados 

 

 Dos 20 médicos entrevistados, 80% são do sexo feminino; 90% possuem 

mais de 10 anos de graduação; 55% obtiveram a graduação em universidade 

pública; e 90% são titulados com residência médica ou especialização lato sensu. 

Quanto à atuação desses profissionais, 60% relataram ter outro vínculo 

empregatício; 70% atendem mais que 12 usuários por dia; 65% trabalham na UBS 

há menos de 10 anos; e em 65% houve mudança de atuação profissional após 

concluída a especialização em saúde da família (TAB. 1). 
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 Um dado que chama a atenção é que 50% dos profissionais não acham 

importante a utilização do TCLE nos atendimentos que utilizam os recursos da 

telessaúde. Quanto à responsabilidade pelo atendimento, 80% atribuem a si a 

responsabilidade pelo diagnóstico e terapêutica implementados nesses casos 

(TAB. 1). 

 

TABELA 1 
 

Caracterização dos profissionais que utilizaram os recursos da telessaúde nas UBS do 
distrito sanitário centro-sul (n=20). Belo Horizonte, 2004-2010 

 
 

CARACTERÍSTICAS 

 

n 

 

% 

Sexo   
     Masculino 4 20,0 
     Feminino 16 80,0 
Tempo de graduação    
     0 a10 anos  2 10,0 
     > 10 anos 18 90,0 
Graduação em Universidade pública ou privada?    
     Pública 11 55,0 
     Privada 9 45,0 
Titulação    
     Residência/Lato sensu 18 90,0 
     Mestrado 2 10,0 
Trabalha em outro local    
     Não 8 40,0 
     Sim 12 60,0 
Número de pacientes que atende por dia na UBS    
     < 12 6 30,0 
     > 12 14 70,0 
Há quanto tempo trabalha na UBS?    
     0 a10 anos  13 65,0 
     > 11 anos 7 35,0 
Houve mudança de atuação profissional?    
     Não 7 35,0 
     Sim 13 65,0 
Acha importante o TCLE    
     Não 10 50,0 
     Sim 10 50,0 
Responsabilidade pelo atendimento    
     Sua 16 80,0 
     Ambos 4 20,0 

 

 

Ao fazer uma comparação entre os profissionais a respeito da sua opinião 

sobre a importância do uso do TCLE nos atendimentos por meio da telessaúde, 

observou-se que, entre os que não consideram a utilização desse documento 

importante, 30% não verificaram se o usuário ficou satisfeito com essa modalidade 

de assistência. Em 45% dos casos não foi utilizado o TCLE, e 25% não explicaram 

ao usuário que seu caso seria discutido com um especialista a distância. Entre 
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esses profissionais, 10% tiveram o conteúdo de ética profissional em sua formação 

acadêmica; 25% estudaram em universidade pública na sua graduação; e 10% 

possuem menos de 10 anos de graduado (TAB. 2). Essas diferenças não 

demonstraram significância estatística. 

 

TABELA 2 
 

Importância do TCLE nas UBS do distrito sanitário centro-sul (n=20). Belo Horizonte, 2004-
2010 

 
 

VARIÁVEIS 

 

Não acha importante o uso 

do TCLE 

n (%) 

 

Acha importante o uso do 

TCLE 

n (%) 

 

p-valor* 

Verificou se o usuário ficou satisfeito     

Não  6 (30) 3 (15) 0,37 

Sim 4 (20) 7 (35)  

Teve o conteúdo de ética?     

Não  2 (10) 4 (20) 0,63 

Sim 8 (40) 6 (30)  

Utilizou o TCLE?     

Não  9 (45) 7 (35) 0,58 

Sim 1 (5) 3 (15)  

Explico u ao usuário?     

Não  5 (25) 6 (30) 1,00 

Sim 5 (25) 4 (20)  

Universidade     

Pública 5 (25) 6 (30) 1,00 

Privada 5 (25) 4 (20)  

Tempo de graduação     

0 a 10 2 (10) 0 (0) 0,47 

> 10 8 (40) 10 (50)  

* significância estatística: p < 0,05 
 

 

No que se refere à comparação entre os médicos lotados nas UBS do distrito 

sanitário centro-sul quando da explicação ao usuário sobre o atendimento por meio 

da telessaúde que iria receber, observou-se que 35% não verificaram se o usuário 

ficou satisfeito com o atendimento; 20% não tiveram o conteúdo de ética na sua 

formação acadêmica; 35% são procedentes de universidade pública; e apenas 5% 
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concluíram a graduação há menos de 10 anos (TAB. 3). Essas diferenças não 

demonstraram significância estatística. 

 
TABELA 3 

 
Explicação ao usuário sobre o atendimento por meio da telessaúde das UBS do distrito 

sanitário centro-sul (n=20). Belo Horizonte, 2004-2010 
 

* significância estatística: p < 0,05 
 

 

Discussão  

  

 O usuário tem como porta de entrada nos serviços de saúde o acolhimento e 

a seguir é encaminhado para um médico generalista. A partir desse contato, esse 

usuário pode não necessitar de nenhum tipo de atenção especializada. Caso ele 

necessite de atenção especializada, esta pode ocorrer de três formas: o usuário 

pode ser encaminhado diretamente para a referência na própria UBS para as 

especialidades de clínica médica, ginecologia e pediatria; pode ser encaminhado 

diretamente para a referência externa à UBS; ou pode ser solicitada teleconsultoria 

com especialista, na tentativa de se resolver o problema desse usuário ali mesmo na 

UBS. Vale ressaltar que em algumas UBS há disponibilidade de mais duas 

especialidades: psiquiatria e pneumologia/tisiologia. Essa dinâmica sugere que o 

profissional com mais chances de solicitar teleconsultoria é o médico generalista, 

 

VARIÁVEIS 

 

Não explicou 

n (%) 

 

Explicou 

n (%) 

 

p-valor* 

Verificou se o usuário ficou satisfeito     

Não  7 (35) 2 (10) 0,92 

Sim 4 (20) 7 (35)  

Teve o conteúdo de ética?     

Não  4 (20) 2 (10) 0,64 

Sim 7 (35) 7 (35)  

Universidade     

Pública 7 (35) 4 (20) 0,65 

Privada 4 (20) 5 (25)  

Tempo de graduação     

0 a 10 1 (5) 1 (5) 1,00 

> 10 10 (50) 8 (40)  
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principalmente nas especialidades não contempladas na própria UBS. Torna-se 

premissa fundamental estimular esses profissionais a utilizarem os recursos da 

telessaúde na atenção primária, apontando perspectivas de diminuição de custos 

para o sistema e para o usuário e esclarecendo sobre o potencial dessas 

ferramentas na resolutividade em nível primário. 

 Entre os generalistas e clínicos que compuseram a amostra deste estudo, 

observou-se grande contingente de profissionais que possuem outra atividade 

laborativa (60,0%), além de grande número de pacientes atendidos por dia nas UBS. 

Esse contexto demonstra que não há disponibilidade de tempo suficiente dentro do 

esquema de atendimento para que o profissional prepare o caso e faça a 

teleconsultoria. Juntamente com essa situação, observa-se que os médicos que aí 

trabalham declaram ter mais de 10 anos de formação. Isso pode fazer com que, à 

medida que profissionais mais antigos se aposentem ou que se exonerem do cargo, 

não seja do interesse dos mais jovens ocupar esses cargos, nem daqueles que 

adentram o serviço criarem vínculo com a instituição, resultando em rotatividade de 

profissionais, o que não favorece o crescimento na utilização da telessaúde. É 

necessário investir na informação e capacitação dos profissionais para a utilização 

da telessaúde. 

 O TCLE já tem o seu uso bem estruturado nas pesquisas científicas da área 

da saúde, porém nas práticas médicas ainda não é tão frequente20. Para se tomar 

decisões prudentes na conduta diagnóstica e terapêutica, é necessário que as 

pessoas saibam qual informação sobre o seu estado de saúde está sendo recolhida 

e por quê21. O médico que solicitou a teleconsultoria tem à sua disposição inúmeras 

informações, enquanto que o médico especialista, na outra ponta, só receberá os 

dados selecionados pelo primeiro médico22. É preciso enfatizar que o TCLE não 

isenta o profissional de culpa. Também foi observado que 45% dos médicos não 

utilizaram o TCLE. A participação de outro profissional na assistência sem 

conhecimento prévio e sem contato físico, a qualidade da transmissão de 

informações da saúde do usuário utilizando tecnologias de informação e 

comunicação e os riscos inerentes à inserção do campo da saúde na virtualidade 

são argumentos que favorecem o uso do TCLE nas teleconsultorias. 

 Outra premissa que se destaca é que os profissionais que tiveram o conteúdo 

de ética profissional em sua formação acadêmica não deram importância ao uso do 
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TCLE e para a explicação ao usuário do tipo de atendimento que ele receberia. O 

tempo de exercício profissional também não apresentou diferenças na valorização 

do TCLE ou da explicação do processo ao paciente. Explorar mais os conteúdos 

pertinentes a essa disciplina e disponibilizá-los na formação acadêmica universitária, 

seja ela pública ou privada, podem tornar os futuros profissionais mais convictos dos 

preceitos éticos que regem sua profissão, bem como reforçar uma prática médica 

mais segura e mais digna.  

Entre os profissionais que participaram dessa investigação, 30% não 

explicaram ao usuário o novo tipo de atendimento ao qual ele estava sendo 

submetido. O usuário tem o direito de escolha frente a essa nova proposta de 

atendimento, visto que a relação de confiança foi estabelecida com o médico 

generalista que conduz toda a sua assistência em saúde. 

Na situação onde houver a segunda opinião de um colega, está implícito que 

a responsabilidade pela condução do tratamento e de qualquer decisão tomada 

relativa à assistência ao paciente é do solicitante11. No uso das inovações 

tecnológicas em saúde, está implícito que a responsabilidade está vinculada ao 

dever de reparar danos caso haja alguma adversidade. Isso pôde ser confirmado 

neste estudo, visto que 80% dos entrevistados reconhecem sua responsabilidade no 

atendimento por meio da telessaúde. Embora na opinião dada por um especialista 

esteja implícita boa possibilidade de resolução de um caso que não foi resolvido pelo 

generalista, como o médico solicitante pode ou não acatar a opinião do especialista, 

caso aconteça o erro a responsabilidade pelo dano recairá sobre ele, embora exista 

a possibilidade de se pleitear uma responsabilidade solidária 

A amostra coletada foi referente ao distrito sanitário central-sul, mas o período 

de coleta dos dados foi considerável. Há que se considerar que o número de 

teleconsultorias realizadas restringe uma análise comparativa com outras 

modalidades de assistência. O recomendável é que se faça estudo qualitativo mais 

aprofundado sobe o tema e nele se discuta a razão do desconhecimento da 

necessidade de utilização do TCLE. 
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Considerações finais 

 

 São promissoras as perspectivas em se aumentar a resolutividade na atenção 

primária com o uso da telessaúde. No entanto, essa prática pode promover 

melhores resultados se for utilizada com mais frequência. Os profissionais que 

fizerem uso das inovações tecnológicas em saúde devem receber formação 

acadêmica pautada no conhecimento científico sem, contudo, negligenciar os 

conteúdos relacionados à ética profissional, sejam eles oriundos de universidade 

pública ou privada. A prática da telessaúde, além de estar mais presente na atenção 

primária em saúde, deve preconizar o uso do TCLE nessa modalidade de 

atendimento, respeitando assim o princípio da autonomia, da justice e da 

beneficência do usuário. Além disso, faz-se necessário reforçar quem são os 

responsáveis pelo atendimento que utiliza recursos da telessaúde. 

 

 

Abstract : Incorporation of information and communication technologies in healthcare 

area comes with good prospects in primary healthcare. In that context, patients need 

to be informed about potential risks and it makes itself necessary obtaining their 

voluntary formal and informed consent . This study aimed at discussing ethical issues 

regarding informed consent and professional liability in attendiments performed via 

tele-healthcare in the basic healthcare service units (UBS) in the center-south health 

district of Belo Horizonte – capital of Minas Gerais state – Brazil. 

- Methodology : 20 doctors, registered in the basic healthcare service units in the 

center-south health district of Belo Horizonte – capital of Minas Gerais state – 

Brazil, who solicited teleconsultancies, were interviewed. The questions were 

related to their academic background and professional performance. The following 

professionals were excluded: Professionals who did not perform teleconsultancies, 

two professionals who were not in the UBS at the time of collection and one 

professinal who did not agree in participating in the study. 

- Results : Amongst the 20 doctors interviewed, 80% are female; 90% graduated 

over 10 years before; 55% graduated in a public university; 90% are titled with 

medical residence or Latu Sensu specialization course; 60% reported having 

another job; 70% attend over 12 patients per day; 65% work in that UBS for less 



84 

 

 

than 10 years and 65% changed their professional activity after completion of the 

specialization in family healthcare. 50% of the professionals think that using the 

term free and informed consent term (FICT) is not important in the attendiments 

that use tele-healthcare resources, and 80% consider themselves responsible for 

the diagnosis and terapeutics in those cases.  

- Conclusion : To improve resolvability in primary healthcare by using tele-healthcare 

using such resources more often, incorporating the use of FICT in these practices 

and reinforcing whose is charged reponsible for attendiment should be granted. 

Professionals involved in this practice should be granted academic training that 

includes professional ethics, besides just technical and scientifical knowledge.  

 

Keywords : informed consent, bio-ethics, ethics, telemedicine. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 A incorporação de tecnologias de informação e comunicação na área da 

saúde representa ganho na resolutividade da atenção primária, pois incorpora a 

esse nível de atenção a possibilidade de resolução de casos de maior complexidade 

na própria unidade básica de saúde (UBS). Esse novo contexto faz ressurgir uma 

preocupação com os aspectos éticos e legais pertinentes a essa prática, mas que 

não são diferentes daqueles cuidados que se deve ter quando do atendimento 

convencional. Entre algumas das ponderações específicas quanto ao uso da 

telessaúde, que devem fundamentar a sua utilização com segurança, a 

confidencialidade das informações, arquivadas ou transmitidas, envolvidas no 

processo precisa ser preservada. 

 Em se tratando de Brasil, muito se tem a ganhar com essa nova perspectiva. 

A telessaúde representa uma forma extremamente interessante de se ampliar o 

acesso aos cuidados à saúde da população que é atendida nas UBS, reforçando 

ainda mais o princípio da equidade do SUS. Os resultados encontrados demonstram 

que mesmo indiretamente há ganhos com essa prática, principalmente no que tange 

à redução do número de usuários encaminhados para os serviços de referência, 

reduzindo o fluxo para o nível secundário de atenção à saúde. Mesmo quando as 

teleconsultorias resultam no encaminhamento para a referência, isso ocorre de 

forma mais segura, pois já foi discutido e acordado entre os médicos envolvidos no 

atendimento. Também é perceptível que algumas especialidades médicas podem 

usufruir mais das ferramentas da telessaúde e oferecem respostas mais imediatas 

ao profissional da UBS, como é o caso da Cardiologia e da Endocrinologia, 

principalmente pela demanda crescente dos agravos crônico-degenerativos na 

população brasileira atendida nos serviços de saúde.  

 É importante destacar que o arquivamento dos casos clínicos nos quais foi 

solicitada teleconsultoria representa fonte de dados muito rica para consultas futuras 

entre os profissionais envolvidos, reiterando a capacidade formativa da telessaúde 

mesmo quando utilizada na assistência. Essas discussões permitem o 

compartilhamento de informações referentes a determinado caso e contribuem para 

uma prática mais segura. Torna-se imprescindível assegurar que essas informações 

serão mantidas em sigilo. 
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 O tempo para a realização das teleconsultorias também é fator que merece 

reflexão diante do grande número de usuários atendidos nas UBS, associado a 

outros vínculos empregatícios de alguns dos médicos entrevistados. Todos esses 

fatores levam os profissionais a optarem por realizar mais teleconsultorias off line do 

que on line, pois demandam menor tempo de preparação Por muitas vezes, a 

solicitação das teleconsultorias off line aconteceu após finalizados os atendimentos 

convencionais e os solicitantes obtiveram alto percentual de respostas. 

 A formação acadêmica e profissional dos médicos de maneira geral deve 

preconizar também os conteúdos relacionados à ética profissional e Deontologia, 

sejam eles oriundos de universidade pública ou privada. Um melhor conhecimento 

sobre os preceitos éticos e legais que norteiam a profissão possivelmente favorecerá 

a utilização do termo de consentimento livre e esclarecido, respeitando assim o 

princípio da autonomia do usuário. Além disso, poderá proporcionar aos futuros 

profissionais mais esclarecimentos quanto à confidencialidade das informações e à 

responsabilidade profissional dos envolvidos. 

 Não é só o compromisso do profissional que necessita ser reforçado. Há que 

se pensar em tornar o usuário mais ciente dessa possibilidade de atendimento. 

Divulgar entre os usuários sobre o funcionamento da telessaúde, do seu direito de 

recebê-la, das suas vantagens e benefícios e dos seus riscos contribuirá em muito 

para tornar esse recurso mais visível e assim incrementar o seu uso. Com a maior 

utilização da telessaúde espera-se diminuição do fluxo para a referência e 

otimização do trânsito do usuário entre os níveis de atenção à saúde. 

 Embora haja relatos na literatura científica consultada que sugiram uma 

comparação entre o atendimento por meio da telessaúde e o atendimento 

convencional, há que se ter cautela ao se optar por fazê-lo. Neste estudo, observou-

se que a dinâmica que envolve a solicitação de teleconsultorias aos especialistas 

disponíveis representou grande obstáculo para se promover análise comparativa 

com o atendimento convencional sobre dois aspectos: pelo número reduzido de 

teleconsultorias ocorridas nas UBS do distrito sanitário estudado e pelo fato de o 

atendimento por meio da telessaúde perpassar anteriormente pelo atendimento 

convencional. 

 Diante desse cenário, ainda buscando algumas respostas mais efetivas, 

novas investigações se fazem necessárias, com o cuidado de se utilizarem 
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metodologias de investigação rigorosas e validadas que venham a mostrar o quão 

eficaz e eficiente pode ser a prática da telessaúde. Estudos observacionais como, 

por exemplo, os de coorte, podem apontar resultados quantitativos interessantes, 

embora demandem tempo excessivo e altos custos para sua realização. Estudos de 

natureza qualitativa também são possibilidades interessantes, pois permitem discutir 

melhor a incorporação de recursos da telessaúde, inclusive em situações nas quais 

a amostra for reduzida. 
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